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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 273/2025 DE 16 DE JUNHO DE 2025

Concede licença maternidade as servidoras que mencio-
na e dá outras providências.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos V, VII e IX, do artigo 
48, da lei orgânica do município:

R E S O L V E:

Art.1º-  Conceder licença maternidade as servidoras pú-
blicas municipais, lotadas nas diversas secretarias des-
ta municipalidade, relacionadas no anexo único desta, 
nos termos do artigo 172 da lei complementar nº. 006 de 
03.09.1990.

Art.2º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação e ou/afixação, com efeito retroativo à 19.05.2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL – MS, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e cinco (16.06.2025).

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

NOME CARGO PRAZO PERÍODO

ELLEN 
AGUIAR DE 
AZEVEDO

AUX. DE SER-
VIÇOS OPE-
RACIONAIS

120 
DIAS

19.05.2025 
À  

15.09.2025

FERNANDA DA 
SILVA GARCEZ PROFESSOR 180 

DIAS

29.05.2025 
À 

24.11.2025

PORTARIA Nº. 274/2025 DE 16 DE JUNHO DE 2025

Readapta a Servidora que menciona e dá outras provi-
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dencias.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos V, VII e IX, do artigo 
48, da lei orgânica do município: 

R E S O L V E: 

Art.1º- READAPTAR, em outra função até que apresente 
condições de voltar ao cargo que ocupa a servidora  Pú-
blica Municipal do quadro efetivos EMILLI DAYANE DIAS, 
ocupante do cargo de Agente de Conservação e Manuten-
ção, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social 
– S.A.S, pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias no período de: 04.06.2025 à 03.06.2026, em razão 
de seu problema de saúde respeitando sua capacidade fí-
sica e mental, considerando atestado médico e B.I.M com 
parecer conclusivo emitido pela Junta Médica Municipal 
em 04.06.2025, nos termos do artigo 44º  da Lei Comple-
mentar nº. 006 de 03.09.1990.  

 
Parágrafo Único.  A servidora readaptada no caput deste 
artigo passará a exercer a função de Assistente de Servi-
ços Administrativos.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publi-
cação e ou/afixação com efeito retroativo à 04.06.2025.   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL – MS, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e cinco (16.06.2025).

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 275/2025 DE 16 DE JUNHO DE 2025

Readapta o Servidor que menciona e dá outras providen-
cias.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos V, VII e IX, do artigo 
48, da lei orgânica do município:

R E S O L V E:

Art.1º-  READAPTAR, em outra função até que apresente 
condições de voltar ao cargo que ocupa o servidor Público 
Municipal do quadro efetivos EDSON DIAS DE MORAIS, 
ocupante do cargo de Motorista Escolar, Lotado na Sub-
-Prefeitura em Culturama, Distrito do Município de Fátima 
do Sul - MS pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias em prorrogação no período de: 11.05.2025 à 
10.05.2026, em razão de seu problema de Saúde, respei-
tando sua capacidade física e mental, considerando ates-
tado médico e B.I.M, com parecer conclusivo emitido pela 
junta médica municipal  em 21.05.2025, nos termos do 
artigo 44º  da Lei Complementar nº. 006 de 03.09.1990.  

Parágrafo Único.  O servidor readaptado no caput deste 
artigo  continuará    exercendo temporariamente a função 
de Agente Patrimonial.

Art. 2º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua Pu-
blicação e ou/afixação com efeito retroativo à 11.05.2025.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL – MS, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e cinco (16.06.2025).

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 276/2025 DE 18 DE JUNHO DE 2025

Autoriza Cedência ao Servidor que menciona e dá outras 
providências.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos V, VII e IX do Artigo 
48, da Lei Orgânica do Município:

R E S O L V E:

Art.1º- AUTORIZAR, cedência ao servidor público Munici-
pal do quadro efetivos, GUTEMBERG DO NASCIMENTO 
MORAIS, ocupante do cargo de Agente de Conserva-
ção e Manutenção, Classe-B, Nível-I, para exercer suas 
funções na CÂMARA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
com ônus para a origem no período de: 13.06.2025 à 
31.12.2026. 

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua Publi-
cação e ou/afixação com efeito retroativo à 13.06.2025. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL MS, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e cinco (18.06.2025).            

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 277/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, 
da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art.1º- CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, 
aprovados no Processo Seletivo nº.001/2025 da Prefeitu-
ra Municipal de Fátima do Sul – MS, aplicado pelo Instituto 
DOM e homologado através do edital 01/2025, publica-
do no diário oficial do Município de Fátima do Sul, no dia 
14 de maio de 2025, pagina 04 na edição 1265 , para se 
apresentarem no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data de publicação e ou/afixação deste ato, na Secre-
taria Municipal de Gestão Pública – SEGESP, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Fátima 
do Sul – MS, para assumirem em caráter temporário os 
referidos cargos, para o qual foram aprovados, por ordem 
classificatória. 

CLAS. NOME CARGO C.H.S

1º MARJANI DAMBRÓS 
LAMEL

NUTRICIONISTA 
- SAÚDE

40 
HS

CLAS. NOME CARGO C.H.S

5º LORENNA SOUZA 
LIMA

CUIDADOR SO-
CIAL

40 
HS

Art.2º- Os convocados deverão se apresentarem na Di-
visão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, munidos dos seguintes do-
cumentos;

•	 01 Foto
•	 Carteira Profissional
•	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 
anos
•	 Carteira de Identidade
•	 Certificado de reservista (homens)
•	 Cadastro de pessoa física (CPF)
•	 Título de eleitor
•	 Cadastro do Pis ou Pasep (se possuir)

•	 Comprovante de Residência
•	 Comprovante de escolaridade
•	 Certidão de Nascimento ou casamento
•	 Atestado de aptidão física e mental (médico do 
trabalho)
•	 Certidão eleitoral
•	 Certidão de antecedentes criminais (estadual e 
federal)
•	 Carteira de habilitação categoria “D” (para cargo 
de motorista)

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação e/ou afixação, revogadas as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL – MS, aos dezoito dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e cinco (18.06.2025). 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
                           Prefeito Municipal

EDITAL

MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL – MS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 

CULTURA E TURISMO 
EDITAL Nº 02/2025 – PNAB – LEI FEDERAL Nº 

14.399/2022

Publicação extra
 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 02/2025 - Publicação 
de novo prazo para réplica de recurso administrativo e 
atualização do cronograma

A Comissão Avaliadora do Edital nº 02/2025, no uso 
de suas atribuições, torna pública a retificação do 
cronograma do edital, considerando o recebimento do 
recurso administrativo do proponente Gustavo Santana 
dos Santos, enviado via e-mail no dia 16 de junho de 
2025, e visando garantir o contraditório e a ampla defesa, 
conforme previsto na Constituição Federal e na Lei 
Federal nº 14.903/2024.

Assim, fica estabelecido o seguinte:

1. Fica aberto o prazo de réplica ao recurso de 
Gustavo Santana dos Santos, a contar do dia 18/06/2025 
até o dia 23/06/2025.
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2. Em razão dessa medida, o resultado final do 
edital será publicado no dia 24/06/2025.

3. 

4. Abaixo, segue o novo cronograma oficial do 
Edital nº 11/2025:

Etapa Data

Período de interposição de 
recursos até 16/06/2025

Período de réplica ao recurso de 18/06/2025 até 
23/06/2025

Publicação do resultado final 24/06/2025
Assinatura dos termos de 
compromisso 24 a 26/06/2025

Início da execução dos projetos a partir de 
27/06/2025

A Comissão Avaliadora é composta pelos membros: 
Anne Caroline Pereira, Vinicius Martins, Ariadne 
Romero, Alessandra Tavares e Osvaldo Vieira dos 
Santos.

Essa retificação visa garantir a transparência, legalidade 
e a adequada tramitação processual dentro dos 
princípios da administração pública.

Fátima do Sul, 18 de junho de 2025.

Osvaldo Vieira dos Santos 
Secretário Mun. de Educação, Esporte, Cultura e Turis-

mo
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL 
Rua Ipiranga, 800 - Residencial Jardim Hidalgo - Fátima do Sul 
CEP: 79700-000 CNPJ: 03.155.751/0001-75 Telefone: (67) 3467-7500 
E-mail: licitacao@fatimadosul.ms.gov.br Site: https://fatimadosul.ms.gov.br/ 

 
PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.:  004/2025 

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 074/2025 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público o resultado da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 004/2025, julgado no dia 27/05/2025 as 08h00min, que versa sobre REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA MANUTENÇÃO DE PISCINAS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE FATIMA DO SUL., conforme especificações descritas no Termo de Referência anexo a este 
edital, onde constam as demais especificações do objeto, SEGUE ABAIXO RELAÇÃO DAS EMPRESAS VENCEDORAS COM SEUS 
RESPECTIVOS ITENS: 

 

 
Participante: D. S. SAKAGUTI E CIA LTDA 

 
Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total 

1 Algicida manutenção - composição: policloreto dialquil.. 300,000 LT 16,50 4.950,00 

 
3 

Marca: HIDROALL 
Clarificante - Substância: Solução de Clorohidróxido de. 

 
300,000 

 
LT 

 
15,50 

 
4.650,00 

 
4 

Marca: HIDROALL 
Elevador de Alcalinidade - Substância: Hidrogenocarbonato. 

 
252,000 

 
KG 

 
12,90 

 
3.250,80 

 
5 

Marca: SUALL 
Elevador de PH - Substância: Carbonato de Sodio, Nome quimi. 

 
252,000 

 
KG 

 
12,50 

 
3.150,00 

 
9 

Marca: SUALL 
Cloro Granulado 10KG. Substancia: Hipoclorito de calcio. 

 
102,000 

 
UN 

 
335,00 

 
34.170,00 

 
10 

Marca: HTH 
Limpa Bordas - Substancia: Principal substancia Polialcoxil. 

 
60,000 

 
LT 

 
13,60 

 
816,00 

 
11 

Marca: HIDROALL 
Areia para filtro - A areia filtra a água para que a mesma. 

 
102,000 

 
SC 

 
42,20 

 
4.304,40 

 
12 

Marca: APALAN 
Reagente de medir alcalinidade AT1 - solução de sais dos.. 

 
30,000 

 
FR 

 
16,90 

 
507,00 

 
13 

Marca: GENCO 
Reagente de medir alcalinidade AT2 - solução ácida - 23 ml.. 

 
30,000 

 
FR 

 
16,90 

 
507,00 

 
14 

Marca: GENCO 
Reagente de medir pH - sal do ácido toluenossulfônico - 23. 

 
30,000 

 
FR 

 
16,90 

 
507,00 

 
15 

Marca: GENCO 
Fita teste - alcalinidade total, pH, cloro livre e ácido.. 

 
15,000 

 
UN 

 
40,52 

 
607,80 

 
16 

Marca: HTH 
Estojo de teste para Cl/pH - para análise de cloro livre e. 

 
3,000 

 
UN 

 
66,00 

 
198,00 

 
17 

Marca: ORGANICOAT 
Clorador flutuante, dimensionamento 200g de cloro para cad. 

 
15,000 

 
UN 

 
42,47 

 
637,05 

 
18 

Marca: BRUSTEC 
Escova de aço inox 25cm-corpo abs cerdas aço inox - recomen. 

 
6,000 

 
UN 

 
103,00 

 
618,00 

 
19 

Marca: SODRAMAR 
Folha lixa de borda 220 

 
15,000 

 
UN 

 
3,70 

 
55,50 

 
20 

Marca: VONDER 
Aspirador plastico olimpico 16 roda. 

 
15,000 

 
UN 

 
530,00 

 
7.950,00 

 
21 

Marca: SODRAMAR 
Mangueira flutuante 4 cm azul - sua fabricação em pvc do ti. 

 
201,000 

 
M 

 
27,25 

 
5.477,25 

 Marca: KANAFLEX     
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22 Peneira com armação alumínio - armação metálica com bolsa. 

Marca: BRUSTEC 
15,000 UN 43,50 652,50 

23 Cabo bi telescópico alumínio 6 metros, é ideal para quem. 30,000 UN 155,70 4.671,00 
Marca: SODRAMAR     

Total do Participante: 77.679,30 

Participante: THIARA DE LIMA ALVES 04857201160 
Item  Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total 

 

2 Algicida choque - composição: policloreto dialquil hidroxi.. 351,000 LT 20,00 7.020,00 
 
6 

Marca:  HCL 
Redutor de PH - Substancia: solução acida de Cloreto; Sinon. 

 
150,000 

 
LT 

 
18,00 

 
2.700,00 

 
7 

Marca:  HCL 
Cloro em Tabletes 200 g - Substancia: Tricloro-s-triazina. 

 
300,000 

 
UN 

 
9,20 

 
2.760,00 

 
8 

Marca: HCL 
Cloro Estabilizado 10 KG. Composição; 60 a 100%, com 97% . 

 
150,000 

 
UN 

 
214,00 

 
32.100,00 

 Marca: HCL     

Total do Participante: 44.580,00 
 

Total Geral: 122.259,30 
 

Fatima do Sul / MS, 10 de Junho de 2025 
MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Pregoeiro 
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1 Litros300 16,5000 4.950,00Algicida manutenção - composição: policloreto dialquil hidroxi alquil
amonia, complexo de trietil 2,2',2" trihidroxido amina cúprico; pH 7,0 a
8,0. densidade 1,07 g/ml.

R$HIDROALL R$

3 Litros300 15,5000 4.650,00Clarificante - Substância: Solução de Clorohidróxido de Alumínio;
Composição: 26,4 % de solução de clorohidroxido de alumínio;
Inertes: 73,6%; PH: 2,0 a 4,0 (solução aquosa a 5%). Temperatura de
ebulição: 112° (760 mm Hg). Teor: Solução de clorohidróxido de
alumínio 100%.

R$HIDROALL R$

4 Kilogramas252 12,9000 3.250,80Elevador de Alcalinidade - Substância: Hidrogenocarbonato de sodio;
Composição: 99% Bicarbonato de Sódio; Inertes: 1%; PH 8,3 (
Solução 0,1 N a 25° C) Densidade: Especifica: 2,2 g/cm Aparente: 0,9
a 1,3 g/cm3 (25° C)

R$SUALL R$

5 Kilogramas252 12,5000 3.150,00Elevador de PH - Substância: Carbonato de Sodio, Nome
quimico/genérico: Carbonato de Sodio ou Barrilha. Composição:
99,5% de Carbonato de sodio; inertes: 0,5%; pH (solução à 1%):
11,6; Densidade: 0,95 a 1,15.

R$SUALL R$

9 Unidades102 335,0000 34.170,00Cloro Granulado 10KG. Substancia: Hipoclorito de calcio granulado.
Composição 60 a 65%, Inertes: 35% (inclui de 5,5 a 10% de
umidade). Densidade relativa:1,05 a 1,08 kg/l - 65 a 67 Lbs/Ft³,
Solubilidade: 217 g/L de água a 27° C, Temperatura de
decomposição: 180°C.

R$HTH R$

10 Litros60 13,6000 816,00Limpa Bordas - Substancia: Principal substancia Polialcoxilato;
Densidade 1,01 g/cm³ (25°). Viscosidade 1000 a 2000 cps.

R$HIDROALL R$

11 SACO102 42,2000 4.304,40Areia para filtro - A areia filtra a água para que a mesma fique
cristalina, sem nenhum tipo de sujeira. *A areia para filtro de Piscina é
distribuída em sacos de 25 kg.

R$APALAN R$

12 FRASCO30 16,9000 507,00Reagente de medir alcalinidade AT1 - solução de sais dos ácidos
benzóico e toluenossulfônico - 23 ml.

R$GENCO R$

13 FRASCO30 16,9000 507,00Reagente de medir alcalinidade AT2 - solução ácida - 23 ml. R$GENCO R$

14 FRASCO30 16,9000 507,00Reagente de medir pH - sal do ácido toluenossulfônico - 23 ml. R$GENCO R$

15 Unidades15 40,5200 607,80Fita teste - alcalinidade total, pH, cloro livre e ácido cianúrico - 25
unidades.

R$HTH R$

16 Unidades3 66,0000 198,00Estojo de teste para Cl/pH - para análise de cloro livre e pH. R$ORGANICOAT R$

17 Unidades15 42,4700 637,05Clorador flutuante, dimensionamento 200g de cloro para cada 30m²
de água e carga máxima de 600g.

R$BRUSTEC R$

18 Unidades6 103,0000 618,00Escova de aço inox 25cm-corpo abs cerdas aço inox - recomendada
para piscinas de alvenaria, sua função é remover a sujeira grossa,
como incrustações de algas nos rejuntes dos azulejos.

R$SODRAMAR R$

D. S. SAKAGUTI E CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.355.151/0001-98,  neste ato representado por
DECIO SETSUO SAKAGUTI CPF Nº 690.466.891-15

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
TOTALUN. VALOR

UNITÁRIOQUANT. MARCA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2025
PREGÃO PRESENCIAL 4/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 74/2025

No dia 16 de Junho de 2025 compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 03.155.751/0001-75, com sede administrativa localizada na Rua Ipiranga,
800,  bairro  Residencial  Jardim Hidalgo,  CEP nº  79700000,  nesta  cidade  de  Fátima do  Sul,MS,  representado  pelo
PREFEITO, o Sr WAGNER ROBERTO PONSIANO inscrito no cpf sob o nº 274.423.958-56, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO,  e  as  empresas  abaixo  qualificadas,  doravante  denominadas  DETENTORAS  DA  ATA,  que
firmam  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  da  licitação  na
modalidade Pregão Presencial nº 4/2025, Processo licitatório nº 74/2025 que selecionou a proposta mais vantajosa
para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTO AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS PARA PISCINA , Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da
proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando:REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  FUTURA  E
EVENTO  AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS  PARA  PISCINA.
1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos
fornecedores  ou  a  contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios
permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem cabimento de recurso,  sendo assegurado ao beneficiário  do
registro de preços preferência em igualdade de condições.

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço, inscrito na Ata do Processo e
Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:
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19 Unidades15 3,7000 55,50Folha lixa de borda 220 R$VONDER R$

20 Unidades15 530,0000 7.950,00Aspirador plastico olimpico 16 rodas R$SODRAMAR R$

21 Metros201 27,2500 5.477,25Mangueira flutuante 4 cm azul - sua fabricação em pvc do tipo
flutuante com diâmetro de 1  ½, possui alta flexibilidade, resistência à
abrasão e aos raios ultra violeta. É utilizada para fazer a aspiração da
sujeira da piscina, interligando o aspirador e a sucção da bomba
(através do dispositivo de aspiração).

R$KANAFLEX R$

22 Unidades15 43,5000 652,50Peneira com armação alumínio - armação metálica com bolsa em
nylon, commaior resistência.

R$BRUSTEC R$

23 Unidades30 155,7000 4.671,00Cabo bi telescópico alumínio 6 metros, é ideal para quem deseja
fazer uma limpeza rápida e eficaz, produzido em laumínio, com ele
você pode alcançãr as sujeiras mais difíceis na piscina.

R$SODRAMAR R$

TOTAL: 77.679,30

2 Litros351 20,0000 7.020,00Algicida choque - composição: policloreto dialquil hidroxi alquil
amonia, complexo de trietil 2,2',2" trihidroxido amina cúprico; pH 7,0 a
8,0. densidade 1,15 g/ml.

R$  HCL R$

6 Litros150 18,0000 2.700,00Redutor de PH - Substancia: solução acida de Cloreto; Sinonimo:
cloreto de Hidrogenio; Composição: solução acida de cloreto 10%;
Inertes: 90%; pH Sol. 0,2% apresenta pH 2; Pontode
fusao/congelamento: -114,2°C; Temperatura de ebulição: - 85,03° C a
760mm Hg; Densidade relativa: 1,09 a 1,15 g/cm3, sol.30 % A 20°C.

R$  HCL R$

7 Unidades300 9,2000 2.760,00Cloro em Tabletes 200 g - Substancia: Tricloro-s-triazina-triona. Nome
quimico/ generico: ácido tricloroisocianúrico. Sinônimo: Tricloro,
TCCA. Concentração: Min.90%, pH 2,8 + 0,2 (solução aquosa 1%)
Densidade relativa: 120 g/L de água à 25°C.

R$ HCL R$

8 Unidades150 214,0000 32.100,00Cloro Estabilizado 10 KG. Composição; 60 a 100%, com 97% de
sodio dicloro-se-triazina-triona e 3 % de cloreto de sódio e 60% de
cloro ativo. pH 5,5 - 6,5 (solução aquosa 1%); Solubilidade 250 g/L de
água (25°C).

R$ HCL R$

THIARA DE LIMA ALVES 04857201160, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.413.653/0001-68,  neste ato
representado por THIARA DE LIMA ALVES CPF Nº 048.572.011-60

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
TOTALUN. VALOR

UNITÁRIOQUANT. MARCA

TOTAL: 44.580,00

Valor total global: R$ 122259,30

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes
poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, conforme permite o artigo 82,
§5º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021.
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a
comprovação  deverá  ser  feita  por  meio  de  documentação  comprobatória  da  elevação  dos  preços  inicialmente
pactuados,  mediante  juntada da planilha de custos,  lista  de preços de fabricantes,  notas  fiscais  de aquisição,  de
transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de
indeferimento do pedido.
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou
outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais
para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.
2.2.4.  O  órgão  gerenciador  deverá  decidir  sobre  a  revisão  dos  preços  no  prazo  máximo  de  07  (sete)  dias  úteis,
salvo  por  motivo  de  força  maior,  devidamente  justificado  no  processo.
2.2.5.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  órgão
gerenciador,  se  julgar  conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do
compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidades  ou  determinar  a  negociação.
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência
ao  fornecedor  de  primeiro  menor  preço  e,  sucessivamente,  aos  demais  classificados,  respeitada  a  ordem  de
classificação.
2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão
gerenciador  da  Ata  promover  as  necessárias  negociações  junto  aos  fornecedores,  mediante  as  providências
seguintes:
a)  convocar  o  fornecedor  primeiro  classificado,  visando  estabelecer  a  negociação  para  redução  de  preços
originalmente  registrados  e  sua  adequação  ao  praticado  no  mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar  os  demais  fornecedores  registrados,  na  ordem  de  classificação,  visando  igual  oportunidade  de
negociação.
2.4.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão
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dos preços ou o cancelamento do preço registrado,  nos termos do artigo 82,  §5º,  inc.  IV,  da Lei  nº  14.133/2021,
caso em que o órgão gerenciador  poderá:
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b) permitir  a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando
da  impossibilidade  de  manutenção  do  preço  na  forma  referida  na  alínea  anterior,  observada  as  seguintes
condições:
   b1)  as propostas com os novos valores deverão constar  de envelope lacrado,  a ser  entregue em data,  local  e
horário,  previamente,  designados pelo órgão gerenciador;
   b2)  o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o
preço  de  mercado  vigente  à  época  da  licitação,  sendo  registrado  o  de  menor  valor.
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.
2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente
desonerados  do  compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com
conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços  registrados,  sem  aplicação  das  penalidades.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
3.1.O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A
QUAL GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste
prazo, as eventuais prorrogações.
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas
nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, quando a proposta
continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

4. CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas
no objeto deste Edital;
4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de
aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão
de  nota  de  empenho  de  despesa  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento  equivalente,  obedecidas  as
modalidades de contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, e
procederá  diretamente  a  solicitação  com  o  fornecedor,  com  os  preços  registrados,  obedecida  a  ordem  de
classificação.
4.3.Os  quantitativos  dos  contratos  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem pagos  serão  aqueles
registrados  em ata.
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de
2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a
respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes
das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.
4.6.  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da
Administração  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  sendo  que  serão  denominadas  ÓRGÃO  NÃO-
PARTICIPANTE   OU  CARONA.

5. CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do
Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais
registrados,  para  fins  de  controle  e  fixado  do  valor  máximo  a  ser  pago  pela  Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem
da  entrega  dos  materiais,  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos  saldos,  visando  subsidiar  os  pedidos  de
materiais,  respeitada  a  ordem  de  registro  e  os  quantitativos  a  serem  fornecidos.
5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das
quantidades  estimadas,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  para  aquisição  de  item,  respeitada  a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade
de condições, sem que caiba recurso ou indenização;
5.1.4.  Dilatar  o  prazo de vigência  do registro  de preços “de oficio”  através de apostilamento,  com a publicação na
imprensa  oficial  do  município,  observado  o  prazo  legalmente  permitido,  quando  os  preços  apresentarem  mais
vantajosos  para  a  Administração  e/ou  existirem  demandas  para  atendimento  dos  órgãos  usuários.
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo;
5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
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5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no
caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata  todas as  condições para  o  cumprimento  de suas obrigações e  entrega dos
materiais  dentro  das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3.  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  produtos  entregues  em  desacordo  com  as  obrigações  assumidas  pelo
detentor  da  ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1.  Entregar  os  produtos  nas  condições  estabelecidas  no  edital  e  seus  anexos  e  atender  todos  os  pedidos  de
contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor
mínimo,  de  acordo  com  a  sua  capacidade  de  fornecimento  fixada  na  proposta  de  preço  de  sua  titularidade,
observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelo  Órgão  Usuário  da  Ata  de  Registro  de  Preços;
5.3.2.  Manter,  durante a vigência do registro de preços,  a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;
5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula
segunda desta Ata;
5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de
que  trata  a  cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos
valores  dos  produtos  já  entregues,  caso  do  reconhecimento  pela  Administração  do  rompimento  do  equilíbrio
originalmente  estipulado;
5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou
serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.8.  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  até  a  entrega  do  objeto  de  registro  de  preços.
5.3.9.  Receber  os  pagamentos  respectivos  nas  condições  pactuadas  no  edital  e  na  cláusula  oitava  desta  Ata  de
Registro  de  Preços.

6. CLAUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não
restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b)  o  detentor  não  retirar  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  sem  justificativa
aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e)  estiver  impedido  para  licitar  ou  contratar  temporariamente  com  a  administração  ou  for  declarado  inidôneo  para
licitar  ou  contratar  com  a  administração  pública,  no  termos  do  artigo  14,  inciso  III  da  Lei  14.133/2021;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2.  Pela  DETENTORA  da  ata  quando,  mediante  solicitação  por  escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de
executar  o  contrato  de  acordo  com  a  ata  de  registro  de  preços,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na
imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da
autoridade competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo
geral  da  ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não
aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela
com classificação imediatamente subsequente.
7. CLAUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição  do  respectivo  objeto,  pelos  órgãos  e  entidades  da
Administração  Municipal.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade
participante  ao  órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade
pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o  prazo,  o  carimbo  e  a  assinatura  do  responsável.
7.3.  O órgão gerenciador  formalizará por  intermédio de instrumental  contratual  ou autorização de compra ou outro
instrumento  equivalente,  obedecidas  as  modalidades  de  contratação  dispostas  na  Lei  14.133/2021,  bem  como  as
disposições  do  instrumento  convocatório,  acompanhada  a  respectiva  nota  de  empenho,  contendo  o  número  de
referência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e  procederá  diretamente  a  solicitação  com  o  fornecedor,  com  os  preços
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registrados, obedecida a ordem de classificação.
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro
do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da
unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.
7.5.2. O prazo de entrega será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU ESTA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO.
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o
fato  à  administração,  por  escrito,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do  recebimento  da  ordem  de
fornecimento.
7.5.4.  Serão  aplicadas  as  sanções  previstas  na  Lei  Federal  n.º  14.133,  de  01  de  abril  de  2021  e  suas  alterações
posteriores,  além das  determinações  deste  edital,  se  a  detentora  da  ata  não  atender  as  ordens  de  fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade
de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da
licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais,  descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em
conformidade  com  as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a
substituição,  caso  não  esteja  em  conformidade  com  as  referidas  especificações.
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no
edital e/ou que não estejam adequados para o uso.
7.8.2.  Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de
transporte e descarga no local  da entrega.
7.9.  Independente  de  aceitação,  a  contratada  garantirá  a  qualidade  e  segurança  dos  materiais  licitados  contra
defeitos  de  fabricação,  pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da
fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e  desgaste  natural.
7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e
demais  despesas  decorrente  da  presente  Ata,  correrão  por  conta  exclusiva  da  contratada.

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1.  O pagamento,  decorrente  do fornecimento do objeto  desta  licitação,  será efetuado mediante  crédito  em conta
bancária,  em  até  10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a  apresentação  da
respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente  atestada  pelo  setor  competente,  conforme  dispõe  o  art.  25  da  Lei  n°
14.133/2021  e  alterações.
8.2.  Os  pagamentos  somente  serão  efetuados  após  a  comprovação,  pela(s)  fornecedora(s),  de  que  se  encontra
regular  com  suas  obrigações  para  com  o  sistema  de  seguridade  social,  mediante  a  apresentação  das  Certidões
Negativas  de  Débito  com  o  INSS  e  com  o  FGTS.
8.3.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o
fornecedor  tome as  medidas  necessárias,  passando  o  prazo  para  o  pagamento  a  ser  contado  a  partir  da  data  da
reapresentação  do  mesmo.
8.4.  Caso  se  constate  erro  ou  irregularidade  na  Nota  Fiscal,  o  órgão,  a  seu  critério,  poderá  devolvê-la,  para  as
devidas  correções.
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das
condições contratuais.
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor
será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
fornecedora classificada.
9. CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo
dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital
e ao que dispõe o artigo 95, da Lei n. 14.133/2021 e alterações.
10. CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

10.1.  Caberá  ao  Órgão  Gerenciador,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pela  unidade
requisitante,  aplicar  ao  detentor  da  ata,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  as  seguintes  sanções
administrativas:
10.1.1.  pelo  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  caracterizado  pela  recusa  do  fornecedor  em  assinar  o
contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  ressalvados  os
casos  previstos  em  lei,  devidamente  informados  e  aceitos:
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a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de
até cinco anos.
10.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
10.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
10.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:
a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento
ou serviço não executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual
por prazo não superior a 2 (dois) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que
aplicou  a  penalidade.
10.1.3.1.  A  penalidade  prevista  na  alínea  'b'  do  subitem  10.1.3.  poderá  ser  aplicada  de  forma  isolada  ou
cumulativamente  com  as  sanções  previstas  nas  alíneas  'a',  'c'  e  'd',  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  do
instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 137 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou
impedimento  de  contratar  com  a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Registro  Cadastral  da
ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal,
sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
10.1.3.4.  A  aplicação  das  penalidades  previstas  nas  alíneas  'c'  e  'd'  do  subitem  10.1.3,  será  de  competência
exclusiva  do  prefeito  municipal,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,
podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de
sanção mínima de dois anos.
10.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de
cinco dias úteis, contado da notificação.
10.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela
Administração.
10.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA

11.1.  O  presente  Termo  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  publicação  do  respectivo  extrato  na
imprensa  oficial  do  município.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Fátima  do  Sul  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  ou  questões  oriundas  do
presente  instrumento.
 E,  por  estarem  as  partes  justas  e  compromissadas,  assinam  o  presente  Termo  em  duas  vias,  de  igual  teor,  na
presença  das  testemunhas  abaixo  assinadas.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor na
presença das testemunhas que abaixo também, subscrevem.
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Fátima do Sul,16 de Junho de 2025

Empresa

________________________________________________________

D. S. SAKAGUTI E CIA LTDA

Empresa

________________________________________________________

THIARA DE LIMA ALVES 04857201160

________________________________________________________

WAGNER ROBERTO PONSIANO
PREFEITO
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL 
Rua Ipiranga, 800 - Residencial Jardim Hidalgo - Fátima do Sul 
CEP: 79700-000 CNPJ: 03.155.751/0001-75 Telefone: (67) 3467-7500 
E-mail: licitacao@fatimadosul.ms.gov.br Site: https://fatimadosul.ms.gov.br/ 

 
PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.:  004/2025 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Fatima do Sul 
Processo Administrativo n° 074/2025 
Pregão Presencial n° 004/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, I e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela Comissão de Licitações, resolve: 

 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

 

a) Nr. Processo: 
b) Nr. Licitação: 
c) Modalidade: 
d) Data de Homologação: 
e) Objeto da Licitação: 

074/2025 
004/2025 - PR 
Pregão presencial 
16/06/2025 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTO AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA 
MANUTENÇÃO DAS PISCINA PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 
Participante: D. S. SAKAGUTI E CIA LTDA 

 
Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total 
1 Algicida manutenção - composição: policloreto dialquil.. 300,000 LT 16,50 4.950,00 
 
3 

Marca: HIDROALL 
Clarificante - Substância: Solução de Clorohidróxido de. 

 
300,000 

 
LT 

 
15,50 

 
4.650,00 

 
4 

Marca: HIDROALL 
Elevador de Alcalinidade - Substância: Hidrogenocarbonato. 

 
252,000 

 
KG 

 
12,90 

 
3.250,80 

 
5 

Marca: SUALL 
Elevador de PH - Substância: Carbonato de Sodio, Nome quimi. 

 
252,000 

 
KG 

 
12,50 

 
3.150,00 

 
9 

Marca: SUALL 
Cloro Granulado 10KG. Substancia: Hipoclorito de calcio. 

 
102,000 

 
UN 

 
335,00 

 
34.170,00 

 
10 

Marca: HTH 
Limpa Bordas - Substancia: Principal substancia Polialcoxil. 

 
60,000 

 
LT 

 
13,60 

 
816,00 

 
11 

Marca: HIDROALL 
Areia para filtro - A areia filtra a água para que a mesma. 

 
102,000 

 
SC 

 
42,20 

 
4.304,40 

 
12 

Marca: APALAN 
Reagente de medir alcalinidade AT1 - solução de sais dos.. 

 
30,000 

 
FR 

 
16,90 

 
507,00 

 
13 

Marca: GENCO 
Reagente de medir alcalinidade AT2 - solução ácida - 23 ml.. 

 
30,000 

 
FR 

 
16,90 

 
507,00 

 
14 

Marca: GENCO 
Reagente de medir pH - sal do ácido toluenossulfônico - 23. 

 
30,000 

 
FR 

 
16,90 

 
507,00 

 
15 

Marca: GENCO 
Fita teste - alcalinidade total, pH, cloro livre e ácido.. 

 
15,000 

 
UN 

 
40,52 

 
607,80 

 
16 

Marca: HTH 
Estojo de teste para Cl/pH - para análise de cloro livre e. 

 
3,000 

 
UN 

 
66,00 

 
198,00 

 
17 

Marca: ORGANICOAT 
Clorador flutuante, dimensionamento 200g de cloro para cad. 

 
15,000 

 
UN 

 
42,47 

 
637,05 

 
18 

Marca: BRUSTEC 
Escova de aço inox 25cm-corpo abs cerdas aço inox - recomen. 

 
6,000 

 
UN 

 
103,00 

 
618,00 

 
19 

Marca: SODRAMAR 
Folha lixa de borda 220 

 
15,000 

 
UN 

 
3,70 

 
55,50 

 
20 

Marca: VONDER 
Aspirador plastico olimpico 16 roda. 

 
15,000 

 
UN 

 
530,00 

 
7.950,00 

 
21 

Marca: SODRAMAR 
Mangueira flutuante 4 cm azul - sua fabricação em pvc do ti. 

 
201,000 

 
M 

 
27,25 

 
5.477,25 

 Marca: KANAFLEX     
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22 Peneira com armação alumínio - armação metálica com bolsa. 

Marca: BRUSTEC 
15,000 UN 43,50 652,50 

23 Cabo bi telescópico alumínio 6 metros, é ideal para quem. 30,000 UN 155,70 4.671,00 
Marca: SODRAMAR     

Total do Participante: 77.679,30 

Participante: THIARA DE LIMA ALVES 04857201160 
Item  Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total 

 

2 Algicida choque - composição: policloreto dialquil hidroxi.. 351,000 LT 20,00 7.020,00 
 
6 

Marca:  HCL 
Redutor de PH - Substancia: solução acida de Cloreto; Sinon. 

 
150,000 

 
LT 

 
18,00 

 
2.700,00 

 
7 

Marca:  HCL 
Cloro em Tabletes 200 g - Substancia: Tricloro-s-triazina. 

 
300,000 

 
UN 

 
9,20 

 
2.760,00 

 
8 

Marca: HCL 
Cloro Estabilizado 10 KG. Composição; 60 a 100%, com 97% . 

 
150,000 

 
UN 

 
214,00 

 
32.100,00 

 Marca: HCL     

Total do Participante: 44.580,00 
 

Total Geral: 122.259,30 
 

 

Fátima do Sul, 16/06/2025 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 

PREFEITO 
Assinatura do Responsável 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL 
Rua Ipiranga, 800 - Residencial Jardim Hidalgo - Fátima do Sul 
CEP: 79700-000 CNPJ: 03.155.751/0001-75 Telefone: (67) 3467-7500 
E-mail: licitacao@fatimadosul.ms.gov.br Site: https://fatimadosul.ms.gov.br/ 

 
PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.:  008/2025 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2025 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público o resultado da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 008/2025, julgado no dia 02/06/2025 as 08h00min, que versa sobre REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS (PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS) PARA 
ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL /MS., conforme especificações descritas no Termo de 
Referência anexo a este edital, onde constam as demais especificações do objeto, SEGUE ABAIXO RELAÇÃO DAS EMPRESAS 
VENCEDORAS COM SEUS RESPECTIVOS ITENS: 

Participante: FAGNER GABRIEL FORTUNATO DA SILVA 
 

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total 
19 BOMBOM 135,000 PCT 52,00 7.020,00 
 
48 

Marca:  LACTA 
Cravo da Índia, pacote com 30 gramas 

 
90,000 

 
PCT 

 
4,92 

 
442,80 

 
108 

Marca: DONANA 
PIRULITO 

 
110,000 

 
PCT 

 
13,29 

 
1.461,90 

 Marca: ARCOR     

Total do Participante: 8.924,70 

Participante: MERCADO SABOR DE MEL LTDA 
Item  Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total 

 

1 Abacaxi, tipo "Havaí" ou "Pérola", média de 1,5 quilograma 
Marca: BATATA & CIA 

750,000 UN 7,99 5.992,50 

3 Acelga 100,000 UN 6,40 640,00 
 
5 

Marca: BATATA & CIA 
Açúcar Branco Cristal, pacote com 5 quilos 

 
3.350,000 

 
PCT 

 
19,80 

 
66.330,00 

 
7 

Marca: DOCE SUGAR 
Alho 

 
50,000 

 
KG 

 
25,00 

 
1.250,00 

 
8 

Marca: SO FRANCISCO 
Amendoim cru, vermelho, descascado, pacote com 500 gramas. 

 
100,000 

 
PCT 

 
14,70 

 
1.470,00 

 
12 

Marca: DONANA 
BACON 

 
38,000 

 
KG 

 
39,99 

 
1.519,62 

 
13 

Marca: SEARA 
BALA DOCE MOLE 

 
420,000 

 
PCT 

 
10,44 

 
4.384,80 

 
23 

Marca: ARCOR 
CALABRESA 

 
100,000 

 
KG 

 
31,99 

 
3.199,00 

 
28 

Marca: SEARA 
CARNE BOVINA MAGRA (MUSCULO) 

 
88,000 

 
KG 

 
34,57 

 
3.042,16 

 
29 

Marca: FRIBOI 
CARNE BOVINA MOIDA FRESCA OU RESFRIADA 

 
408,000 

 
KG 

 
37,46 

 
15.283,68 

 
40 

Marca: FRIBOI 
COLORAU 500 GRAMAS 

 
35,000 

 
UNI 

 
8,30 

 
290,50 

 Marca: DONANA     
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41 COMINHO 10G 

Marca: DONANA 
40,000 PCT 1,99 79,60 

43 COSTELA 48,000 KG 19,99 959,52 
 Marca: FRIBOI     
46 COXÃO DURO 108,000 KG 32,00 3.456,00 

 Marca: FRIBOI     
47 COXÃO MOLE 108,000 KG 37,00 3.996,00 

 Marca: FRIBOI     
51 Doce tipo paçoca 400,000 UNI 14,00 5.600,00 

 Marca: AMENDUPA     
55 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO 70,000 UN 13,99 979,30 

 Marca: QUERO     
56 FARINHA DE MANDIOCA 55,000 PCT 4,69 257,95 

 Marca: KADU     
57 FARINHA DE ROSCA 500 GRAMAS 30,000 UNI 4,98 149,40 

 Marca: DONANA     
59 FARINHA LACTEA 1 270,000 UN 11,85 3.199,50 

 Marca: NESTLE     
60 FARINHA PARA KIBE 10,000 PCT 4,59 45,90 

 Marca: DONANA     
61 FEIJÃO CARIOCA 275,000 KG 5,99 1.647,25 

 Marca: PALADAR     
64 FERMENTO PARA PAO - GELADO - 500 GRAMAS 100,000 UNI 38,94 3.894,00 

 Marca: FLEISCHMANN     
65 FIGADO 20,000 KG 11,64 232,80 

 Marca: FRIBOI     
67 FOLHA DE LOURA 7G 10,000 PCT 2,30 23,00 

 Marca: CHAROMA     
68 FRANGO COXA E SOBRE-COXA 28,000 KG 8,99 251,72 

 Marca: SEARA     
69 FRANGO INTEIRO CONGELADO C/ INSPECAO - SFI 108,000 KG 9,43 1.018,44 

 Marca: BELLO     
70 FUBA DE MILHO 1 embalagem de 1kg,. 150,000 PCT 5,94 891,00 

 Marca: DONANA     
74 IOGURTE NATURAL INTEGRAL 1.000,000 UN 14,24 14.240,00 

 Marca: NESTLE     
75 KIWI 500,000 KG 17,00 8.500,00 

 Marca: BATATA & CIA     
76 LARANJA TIPICA DA REGIAO 950,000 KG 3,67 3.486,50 

 Marca: BATATA & CIA     
80 LEITE EM PÓ- 85,000 UN 16,47 1.399,95 

 Marca: NESTLE     
81 LEITE LONGA VIDA UHT INTEGRAL 195,000 CX 6,09 1.187,55 

 Marca: TIROL     
84 MACARRAO- 260,000 PCT 3,00 780,00 

 Marca: DALLAS     
85 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE- 258,000 PCT 3,08 794,64 

 Marca: DALLAS     
87 MAMAO FORMOSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA,. 400,000 KG 5,00 2.000,00 

 Marca: BATATA & CIA     
88 MANDIOCA 100,000 KG 4,89 489,00 

 Marca: BATATA & CIA     
89 MARACUJA 300,000 KG 13,23 3.969,00 

 Marca: BATATA & CIA     
92 Melancia, unidade com peso médio entre 9 e 11 quilos 400,000 UN 22,50 9.000,00 

 Marca: BATATA & CIA     
96 MIOLO DE ACEM 58,000 KG 33,00 1.914,00 

 Marca: FRIBOI     
98 MISTURA PARA BOLO, 400 GRAMAS, DIVERSOS SABORES 65,000 UNI 3,90 253,50 

 Marca: ZAELI     
99 MORANGO 700,000 BND 12,50 8.750,00 

 Marca: BATATA & CIA     
100 Mostarda amarela tradicional, embalagem de aproximadamente 

255g, com qualidade igual ou superior a mostarda amarela 
5,000 FRA 16,80 84,00 
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 heinz. 

Marca: FUGINI 
 

101 OLEO DE SOJA- 290,000 UN 6,99 2.027,10 
 
109 

Marca: COAMO 
POLPA DE FRUTA - CONGELADO 

 
700,000 

 
UN 

 
5,49 

 
3.843,00 

 
112 

Marca: POLPANORTE 
Queijo, tipo muçarela, fatiado 

 
350,000 

 
KG 

 
38,20 

 
13.370,00 

 
122 

Marca: UNIO 
Tomate maduro 

 
100,000 

 
KG 

 
5,20 

 
520,00 

 
123 

Marca: BATATA & CIA 
UVA. 

 
550,000 

 
KG 

 
13,94 

 
7.667,00 

 Marca: BATATA & CIA     

Total do Participante: 214.358,88 

Participante: POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS - EIRELI - EPP 
Item  Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total 

 

4 ACHOCOLATADO EM PÓ INSTÂNTANEO 205,000 UN 8,75 1.793,75 
 
10 

Marca: NESCAU 
ARROZ AGULHINHA TIPO 1 , DE PRIMEIRA QUALIDADE 

 
308,000 

 
PCT 

 
26,00 

 
8.008,00 

 
16 

Marca: GUACIRA 
BISCOITO DOCE 

 
2.144,000 

 
PCT 

 
6,10 

 
13.078,40 

 
17 

Marca: DALLAS 
BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA 

 
1.800,000 

 
PCT 

 
6,89 

 
12.402,00 

 
18 

Marca: DALLAS 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 

 
5.100,000 

 
PCT 

 
6,10 

 
31.110,00 

 
20 

Marca: DALLAS 
Cacau em pó alcalino, 100% cacau. Pacote com 500 gramas. 

 
30,000 

 
PCT 

 
55,50 

 
1.665,00 

 
21 

Marca: SICAU 
CAFE, EMBALAGEM 500GR 

 
5.850,000 

 
UN 

 
34,50 

 
201.825,00 

 
35 

Marca: COADO 
CHÁ ERVA-MATE, EMBALAGEM DE 250G 

 
4.950,000 

 
UN 

 
9,25 

 
45.787,50 

 
90 

Marca: RICO 
MARGARINA VEGETAL- 

 
3.000,000 

 
UN 

 
7,60 

 
22.800,00 

 
118 

Marca: DELICIA 
SUCO EM PO, 25 GR 

 
500,000 

 
CA 

 
19,35 

 
9.675,00 

 Marca: SUKUKI     

Total do Participante: 348.144,65 

Participante: SUPERMERCADO JORGE LTDA 
Item  Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total 

 

2 ABOBORA CABOTIAN. 
Marca: CANTU 

200,000 KG 1,80 360,00 

6 ALFACE,. 400,000 UN 2,30 920,00 
 Marca: PRODUO PROPRIA     
9 AMIDO DE MILHO 1 20,000 PCT 4,40 88,00 
 Marca: DONANA     
11 Azeitona verde em conserva, sem caroço, embalagem com 240 

gramas 
Marca: DONANA 

30,000 UN 7,10 213,00 

14 BANANA NANICA,. 950,000 KG 4,20 3.990,00 
 Marca: CANTU     
15 BATATA. 150,000 KG 4,20 630,00 
 Marca: CANTU     
22 Caixa de chocolate tipo bis, 100,8 grs 300,000 UNI 5,80 1.740,00 
 Marca: LACTA     
24 CAMOMILA 60,000 PCT 2,00 120,00 
 Marca: ZAELI     
25 CANELA EM PÓ 50,000 PCT 1,70 85,00 
 Marca: DONANA     
26 CANELA EM RAMA 40,000 PCT 1,65 66,00 
 Marca: DONANA     
27 CANJICA DE MILHO 1 100,000 PCT 2,35 235,00 
 Marca: DONANA  
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30 Carne de frango tipo coxinha da asa, com peso líquido de 1 kg 

Marca: SEARA 
200,000 UNI 14,99 2.998,00 

31 Catchup 45,000 FRA 13,50 607,50 
 Marca: DONANA     
32 Cebola 100,000 KG 4,20 420,00 

 Marca: CANTU     
33 Cebolinha (cheiro verde) - maço 250,000 MAÇO 2,40 600,00 

 Marca: PRODUO PROPRIA     
34 Cenoura 100,000 KG 3,40 340,00 

 Marca: CANTU     
36 Chimichurri sem pimenta (tempero com várias especiarias 

desidratadas), pacote com 30 gramas 
Marca: DONANA 

80,000 PCT 5,90 472,00 

37 Chuchu 100,000 KG 3,00 300,00 
 Marca: CANTU     
38 COCO RALADO 1 85,000 PCT 4,70 399,50 

 Marca: DONANA     
39 Coentro (cheiro verde), maço com peso mínimo de 100 gramas 250,000 MAÇO 2,50 625,00 

 Marca: PRODUO PROPRIA     
42 CORTES DE FRANGO CONGELADOS - PEITO DE FRANGO SEM 

OSSO,. 
Marca: BELLO 

300,000 KG 17,50 5.250,00 

44 COUVE FLOR, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA,. 200,000 UN 8,70 1.740,00 
 Marca: CANTU     
45 Couve Folha, maço com peso mínimo de 250 gramas 400,000 MAÇO 2,15 860,00 

 Marca: PRODUO PROPRIA     
49 CREME DE LEITE 1 200,000 UN 3,30 660,00 

 Marca: TRIANGULO     
50 DOCE INDUSTRIALIZADO TIPO PÉ DE MOLEQUE 40,000 UN 15,00 600,00 

 Marca: SANTO ANTONIO     
52 ERVA DOCE 110,000 PCT 1,30 143,00 

 Marca: DONANA     
53 ERVILHA EM LATA 1 150,000 LTA 3,30 495,00 

 Marca: FIGINI     
54 ESSENCIA DE BAUNILHA LÍQUIDA 15,000 UN 5,30 79,50 

 Marca: KI SABOR     
58 Farinha de Trigo comum, sem fermento, pacote com 1 quilo. 55,000 PCT 3,20 176,00 

 Marca: TALITA     
62 FERMENTO BIOLÓGICO 10 G 80,000 PCT 1,20 96,00 

 Marca: DONA BENTA     
63 FERMENTO EM PO 100 GRAMAS 50,000 UNI 3,00 150,00 

 Marca: APTI     
66 FLOCOS DE MILHO 50,000 PCT 2,90 145,00 

 Marca: DONANA     
71 GELATINA EM PÓ SABORES DIVERSOS 180,000 CX 1,05 189,00 

 Marca: KININO     
72 GENGIBRE. 20,000 KG 12,30 246,00 

 Marca: CANTU     
73 GOIABADA VERMELHA 60,000 UN 3,80 228,00 

 Marca: GUACIRA     
77 LEITE CONDENSADO 395 GRAMAS 100,000 UNI 5,70 570,00 

 Marca: PIRACANJUBA     
78 LEITE DE COCO- 48,000 UN 7,80 374,40 

 Marca: BOM COCO     
79 Leite de Vaca Pasteurizado, embalagem com 1 litro 2.138,000 LT 4,93 10.540,34 

 Marca: FATLEITE     
82 Limão, tipo "Taiti" 100,000 KG 3,70 370,00 

 Marca: CANTU     
83 MACA FUJI 700,000 KG 8,00 5.600,00 

 Marca: CANTU     
86 MAIONESE TRADICIONAL 500 GRAMAS 110,000 POT 7,98 877,80 

 Marca: SADE     
91 MARIA MOLE 15,000 UN 6,00 90,00 

 Marca: DR OETKER     
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93 MELÃO 

Marca: CANTU 
  350,000 UN 7,50 2.625,00 

94 MILHO AMARELO PARA PIPOCA-   120,000 PCT 3,70 444,00 
 Marca: KIARY       
95 MILHO VERDE -   50,000 UN 2,80 140,00 

 Marca: FUGINI       
97 MIOLO DE PALETA   50,000 KG 31,30 1.565,00 

 Marca: FRIGMANN       
102 ORÉGANO-   80,000 PCT 1,70 136,00 

 Marca: DONANA       
103 OVOS - CAIXA COM 30 UNIDADES   70,000 CA 21,30 1.491,00 

 Marca: VALE DO IVINHEMA       
104 Pepino   100,000 KG 4,45 445,00 

 Marca: CANTU       
105 PERA   650,000 KG 9,96 6.474,00 

 Marca: CANTU       
106 Pimenta-do-reino moída   100,000 PCT 4,08 408,00 

 Marca: DONANA       
107 PIMENTÃO VERDE   50,000 KG 7,80 390,00 

 Marca: CANTU       
110 PRESUNTO   350,000 KG 27,44 9.604,00 

 Marca: PERDIGO       
111 Queijo ralado, queijo tipo 

aproximadamente de 100g 
Marca: ZAELI 

parmesão, embalagem 200,000 UNI 6,60 1.320,00 

113 REPOLHO 50,000 KG 3,50 175,00 
 Marca: CANTU     
114 SAL REFINADO- 65,000 PCT 1,40 91,00 

 Marca: CRISTAL     
115 SALSICHA RESFRIADA 260,000 KG 8,50 2.210,00 

 Marca: BELLO     
116 Salsinha verde, maço com no mínimo 100 gramas 250,000 MAÇO 2,09 522,50 

 Marca: PRODUO PROPRIA     
117 SARDINHA 55,000 LTA 12,35 679,25 

 Marca: PESCADOR     
119 SUCO INTEGRAL DE FRUTAS LONGA VIDA 1.150,000 UN 14,70 16.905,00 

 Marca: CAMPO LARGO     
120 TANGERINA, PONCÃ, DE 1° QUALIDADE, IN NATURA 650,000 KG 5,20 3.380,00 

 Marca: CANTU     
121 Tempero para carnes, embalagem de 60g 100,000 UNI 4,74 474,00 

 Marca: ZAELI     
124 VINAGRE. 50,000 UN 8,00 400,00 

 Marca: VITALIA     

Total do Participante: 94.567,79 
 

Total Geral: 665.996,02 
 

Fatima do Sul / MS, 12 de Junho de 2025 
MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Pregoeiro   
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19 Pacotes135 52,0000 7.020,00BOMBOM, tipo Bola, com recheio a base de castanah de cajú,
amendoim ou avelã, envolvido por uma camada de biscoito tipo
waffer e coberto com uma camada de chocolate ao leite. PCT 1KG

R$  LACTA R$

48 Pacotes90 4,9200 442,80CRAVO DA ÍNIDA constituído por botões florais são secos e limpos,
acondicionados em saco de politileno íntegro, atóxico, resistente,
vedado hermeticamente. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação e procedência, número do malote data de
fabricação, quantidade do produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega da
unidade. Embalagem em polietileno de fábrica, contendo 30 gramas.

R$  DONANA R$

108 Pacotes110 13,2900 1.461,90PIRULITO SORTIDO, PACOTE COM 50 UNIDADES, PESO: 300G R$ ARCOR R$

FAGNER GABRIEL FORTUNATO DA SILVA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.167.216/0001-53,  neste ato
representado por LAERCIO FORTUNATO DA SILVA CPF Nº 271.843.901-72

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
TOTALUN. VALOR

UNITÁRIOQUANT. MARCA

TOTAL: 8.924,70

4 Unidades205 8,7500 1.793,75ACHOCOLATADO - ACHOCOLATADO EM PÓ INSTÂNTANEO.
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ
SOLÚVEL, LECITINA DE SOJA E MALTODEXTRINA,
ENRIQUECIDO COM FERRO. EMBALAGEM  DE  NO MINIMO
400G. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE: 6 MESES, A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

R$NESCAU R$

10 Pacotes308 26,0000 8.008,00ARROZ AGULHINHA TIPO 1 , DE PRIMEIRA QUALIDADE, PACOTE
DE 5KG, BENEFICIADO, POLIDO, CLASSE LONGO FINO, TIPO
AGULHINHA, SEM DETRITOS E PARASITOS, COM VALIDADE
MINIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA
(QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AO ARROZ TIO JOÃO)

R$GUACIRA R$

16 Pacotes2144 6,1000 13.078,40BISCOITO DOCE, tipo maisena, pacote de 400g, livre de gordura
trans, contém Glúten e pode conter traços de leite, prazo de validade
de no mínimo 6 meses a partir da data de entrega.

R$DALLAS R$

17 Pacotes1800 6,8900 12.402,00BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA. Produzido, ambalado e
entregue em conformidade com a legislação sanitária vigente.
Embalagem contendo 400g, validade mínima de 6 meses a contar da
data de entrega.

R$DALLAS R$

POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS - EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.729.614/0001-74,  neste
ato representado por RONEI PEREIRA STROPPA CPF Nº 816.857.501-68

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
TOTALUN. VALOR

UNITÁRIOQUANT. MARCA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2025
PREGÃO PRESENCIAL 8/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 79/2025

No dia 17 de Junho de 2025 compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 03.155.751/0001-75, com sede administrativa localizada na Rua Ipiranga,
800,  bairro  Residencial  Jardim Hidalgo,  CEP nº  79700000,  nesta  cidade  de  Fátima do  Sul,MS,  representado  pelo
PREFEITO, o Sr WAGNER ROBERTO PONSIANO inscrito no cpf sob o nº 274.423.958-56, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO,  e  as  empresas  abaixo  qualificadas,  doravante  denominadas  DETENTORAS  DA  ATA,  que
firmam  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  da  licitação  na
modalidade Pregão Presencial nº 8/2025, Processo licitatório nº 79/2025 que selecionou a proposta mais vantajosa
para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL
AQUISIÇÃO  DE  GENEROS  ALIMENTICIOS  (PERECIVEIS  E  NÃO  PERECIVEIS)  PARA  ATENDER  TODAS  AS
SECRETARIAS  DO  MUNICIPIO  DE  FATIMA  DO  SUL  ,  Em  conformidade  com  as  especificações  constantes  no
Edital.

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da
proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando:REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E
EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  GENEROS  ALIMENTICIOS  (PERECIVEIS  E  NÃO  PERECIVEIS)  PARA  ATENDER
TODAS  AS  SECRETARIAS  DO  MUNICIPIO  DE  FATIMA  DO  SUL.
1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos
fornecedores  ou  a  contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios
permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem cabimento de recurso,  sendo assegurado ao beneficiário  do
registro de preços preferência em igualdade de condições.

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço, inscrito na Ata do Processo e
Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:
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18 Pacotes5100 6,1000 31.110,00BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, ÁGUA E SAL obtido
pela mistura de farinha (s), amidos(s) e ou féculas(s) com outros
ingredientes, submetidos e processos de amassamento e cocção,
fermentaos ou não. O biscoito deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e
em perfeito estado de conservação, serão rejeiotados biscoitos mal
cozidos, queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e
nem se apresentar quebradiço. A embalagem deve conter a validade
de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros obrigatórios do
ministério competente. Dupla embalagemprimária de polietileno, de
400g.

R$DALLAS R$

20 Pacotes30 55,5000 1.665,00CACAU EM PÓ ALCALINO – 100% CACAU – SEM ADIÇÃO DE
AÇÚCAR. O produto será embalado em pacotes contendo 500
gramas.

R$SICAU R$

21 Unidades5850 34,5000 201.825,00CAFE, torrado e moído produto de 1º qualidade, não contém glúten;
embalagem: 500gr, embalagem aluminizada, selo de pureza emitido
pela Associação Brasileira da Indústria  do Café - ABIC, validade 90
dias após o empacotamento; rotulagem segundo os padrões da
Resolução nº 259 de 20/09/2002 do MS.

R$COADO R$

35 Unidades4950 9,2500 45.787,50CHÁ ERVA-MATE, EMBALAGEM DE 250G, TOSTADO, NATURAL,
COM FOLHAS E TALOS DE ERVA MATTE VALIDADE DE 06
MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA

R$RICO R$

90 Unidades3000 7,6000 22.800,00MARGARINA VEGETAL- CREMOSA, PRODUTO OBTIDO DE
GORDURA VEGETAL (COM NO MINIMO 50% DE LIPÍDIOS E NO
MÁXIMO 65% DE  LIPIDEOS) COM  SAL E ZERO  DE  GORDURA
TRANS. EMBALAGEM DE 500GR CONTENDO INFORMAÇÕES
NUTRICIONIAS, LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO,PESO, DATA
DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO DE NO MINIMO 06 MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

R$DELICIA R$

118 CAIXA500 19,3500 9.675,00SUCO EM PO, 25 GR. CAIXA COM 15 UNIDADES. cOM
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MID E TANG.

R$SUKUKI R$

TOTAL: 348.144,65

1 Unidade750 7,9900 5.992,50Abacaxi tipo Havaí ou perola, de primeira qualidade, in natura,
tamanho e coloração uniforme, polpa firme, livre de sujidades,
parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito
para consumo, madura, sem defeitos graves como podridão,
amassado, murcho, deformado, descolorado, queimado de sol, com
manchas, rachaduras, injurias por pragas ou doenças. Embaladas em
sacos de polietileno transparentes, atóxicos e intactos. Média de 1,5
quilogramas cada.

R$BATATA & CIA R$

3 Unidade100 6,4000 640,00Acelga, fresca, de ótima qualidade, compacta, firme, coloração
uniforme, aroma e cor típicos da espécie, em perfeito estado de
desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe alterem a
conformação e a aparência. Necessita estar isenta de sujidades,
parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.

R$BATATA & CIA R$

5 Pacotes3350 19,8000 66.330,00Açúcar Branco Cristalizado: Sacarose obtida a partir do caldo de
cana-de-açúcar (Saccharum officinarum L.). Branco, aspecto
granuloso fino a médio, isento de matéria terrosa, livre de umidade e
fragmentos estranhos. Rotulagem contendo, no mínimo, o nome do
fabricante e o do produto, o CNPJ do fabricante, o número do lote, a
data de fabricação e a data ou prazo de validade. Embalagem de
polietileno, transparente, com peso líquido de 5 quilos.

R$DOCE SUGAR R$

7 Kilogramas50 25,0000 1.250,00Alho nobre, grupo branco, tipo especial, cabeça inteira, dentes grande
e uniformes, firmes com brilho, sem defeitos, suficientemente
desenvolvidos, de boa qualidade.

R$SO FRANCISCO R$

8 Pacotes100 14,7000 1.470,00AMENDOIM CRU, VERMELHO, DESCASCADO, tipo 1,
acondicionado em embalagem plástica transparente, livre de
sujidades, boa qualidade, contendo marca, data de produção,
validade e rotulagem nutricional. Classificação 1. Unidade de
fornecimento: pacote de 500 gramas.

R$DONANA R$

12 Kilogramas38 39,9900 1.519,62BACON R$SEARA R$

13 Pacotes420 10,4400 4.384,80BALA DOCE MOLE, SORTIDAS, PACOTE COM 600G. R$ARCOR R$

23 Kilogramas100 31,9900 3.199,00CALABRESA R$SEARA R$

28 Kilogramas88 34,5700 3.042,16CARNE BOVINA MAGRA (MUSCULO) R$FRIBOI R$

29 Kilogramas408 37,4600 15.283,68CARNE BOVINA MOIDA FRESCA OU RESFRIADA R$FRIBOI R$

40 Unidades35 8,3000 290,50COLORAU 500 GRAMAS R$DONANA R$

41 Pacotes40 1,9900 79,60COMINHO, moído extraído de sementes de cominho de primeira
qualidade, puro, com aspecto, cor, cheiro, sabor característicos, sem
misturas, isentos de sujidades, parasitas e larvas. Embalagens de
10g, em sacos plásticos trasnparentes e atóxicos, limpos não
violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o
momento do consumo. Acondicionados em fardos lacrados. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, informação nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega na

R$DONANA R$

MERCADO SABOR DE MEL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.605.641/0001-35,  neste ato representado
por MARCOS DA SILVA CPF Nº 008.075.391-47

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
TOTALUN. VALOR

UNITÁRIOQUANT. MARCA
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unidade requisitante.

43 Kilogramas48 19,9900 959,52COSTELA R$FRIBOI R$

46 Kilogramas108 32,0000 3.456,00COXÃO DURO R$FRIBOI R$

47 Kilogramas108 37,0000 3.996,00COXÃO MOLE R$FRIBOI R$

51 Unidades400 14,0000 5.600,00Doce tipo paçoca, com as seguintes informações deverão ser
impressas pelo fabricante, diretamente na embalagem em que o
produto está acondicionado: nome ou CNPJ do fabricante, marca do
produto, endereço, composição, data de fabricação ou lote, data de
validade, normas vigentes e registros nos órgãos competentes.

R$AMENDUPA R$

55 Unidades70 13,9900 979,30EXTRATO DE TOMATE concentrado, isentos de peles e sementes,
acondicionado em recipiente de folha de flandres, íntegro, resistente,
vedado hermeticamente e limpo, com tampa à vácuo. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência,
informações nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega. Peso  840g.

R$QUERO R$

56 Pacotes55 4,6900 257,95FARINHA DE MANDIOCA fina, branca, torrada, embalada em
pacotes plásticos transparentes, limpos, não violados, resistentes,
acondicionados em fardos. A embalagem deverá conter
externamente os dados  de identificação, procedência, informação
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima 05 (cinco) meses a partir da entrega. De
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. Pct. 1kg.

R$KADU R$

57 Unidades30 4,9800 149,40FARINHA DE ROSCA 500 GRAMAS R$DONANA R$

59 Unidades270 11,8500 3.199,50FARINHA LACTEA 1, a base de: farinha de trigo, leite em pó integral,
açucar, sal, vitaminas, sais minerais, aromatizantes, vitaminada.
Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da
data de entrega. Embalagem aluminizada com 400g

R$NESTLE R$

60 Pacotes10 4,5900 45,90FARINHA PARA KIBE, contendo identificação do produto data de
fabricação e prazo de validade, com registro do Ministério da Saúde,
obedecendo, à resolução 12/78 da CNNPA. Deverá apresentar
validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega, em
embalagem de 500g.

R$DONANA R$

61 Kilogramas275 5,9900 1.647,25FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1 -  embalagem de 1 kg - grãos inteiros,
embalado em sacos plásticos transparentes, isento de sujidades, não
violados, resistentes. Acondicionados em fardos lacrados. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, número de lote, quantidade do produto. O produto
deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de
entrega. De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA.

R$PALADAR R$

64 Unidades100 38,9400 3.894,00FERMENTO PARA PAO - GELADO - 500 GRAMAS R$FLEISCHMANN R$

65 Kilogramas20 11,6400 232,80FIGADO BOVINO R$FRIBOI R$

67 Pacotes10 2,3000 23,00FOLHA DE LOURA  desidratado, embalagem com 7g lacrada com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso líquido, de acordo com a resolução 12/78 CNNPA, com registro
no Ministério da Agricultura ou Ministério da Saúde. Deverá
apresentar validade mínima de 12 (doze)meses a partir da data de
entrega.

R$CHAROMA R$

68 Kilogramas28 8,9900 251,72FRANGO COXA E SOBRE-COXA R$SEARA R$

69 Kilogramas108 9,4300 1.018,44FRANGO INTEIRO CONGELADO C/ INSPECAO - SFI R$BELLO R$

70 Pacotes150 5,9400 891,00FUBA DE MILHO 1 embalagem de 1kg, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, peso líquido e prazo de validade de no
mínimo 6 meses a partir da data de entrega.

R$DONANA R$

74 Unidades1000 14,2400 14.240,00Iogurte natural integral, 850g – iogurte integral, natural, obtido de leite
pasteurizado, com adição de polpa de frutas ou saborizantes; com
adição de açúcar; com consistência cremosa ou firme, sem ser
excessivamente líquida; embalagem de filme polietileno, com
validade máxima de 30 dias, a partir da data de recebimento. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informação nutricional, número de lote, data de
validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção.

R$NESTLE R$

75 Kilogramas500 17,0000 8.500,00KIWI R$BATATA & CIA R$

76 Kilogramas950 3,6700 3.486,50LARANJA TIPICA DA REGIAO R$BATATA & CIA R$

80 Unidades85 16,4700 1.399,95LEITE EM PÓ-EMBALAGEM 400G INTEGRAL,INSTANTÂNEO,COM
NO MÍNIMO 26% DE GORDURAS (LIPÍDIOS),CONTENDO
PIROFOSFATO FÉRRICO E EMULSIFICANTE LECITINA DE
SOJA,ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE FOLHA DE
FLANDRES OU ALUMÍNIO LIMPA,RESISTENTE,ATÓXICA, ISENTA
DE FERRUGEM,NÃO AMASSADA,CONTENDO 400G DE PESO
LÍQUIDO.EMBALAGEM APRESENTADO EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO,PROCEDÊNCIA,INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS,NÚMERO DE LOTE DATA DE
VALIDADE,QUANTIDADE DO PRODUTO,E NÚMERO DO
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. DATA DE
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE

R$NESTLE R$
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81 Caixas195 6,0900 1.187,55LEITE LONGA VIDA UHT INTEGRAL R$TIROL R$

84 Pacotes260 3,0000 780,00MACARRAO- DE SÊMOLA COM OVOS, TIPOS PARAFUSO.
MASSA ALIMENTÍCIA DE TEXTURA LISA, DE CONSISTÊNCIA AL
DENTE E DE COLORAÇÃO AMARELADA,SEM CORANTES
ARTIFICIAIS,ENRIQUECIDA COM FERRO   E ÁCIDO FÓLICO
(VITAMINA B9) , OVOS, CORANTES NATURAIS DE CÚRCUMA E
URUCUM.EMBALAGEM DE 500G QUE CONTENHAM DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍMIMO 6 MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

R$DALLAS R$

85 Pacotes258 3,0800 794,64MACARRÃO TIPO ESPAGUETE- COR AMARELA,OBTIDA PELO
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL,OVOS, E
DEMAIS SUBSTÂNCIA PERMITIDAS,ISENTA DE CORANTES
ARTIFICIAIS SUJIDADES,PARASITAS,ADMITIDA UMIDADE
MÁXIMA 13%, EMBALAGEM DE 500G,EM SACOS PLÁSTICOS
TRANSPARENTES E ATÓXICO,LIMPOS NÃO
VIOLADOS,RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO
PRODUTO ATÉ O MOMENTO  DO CONSUMO  CONDICIONADOS
EM FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA,INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,NUMERO DO
LOTE,DATA DE VALIDADE,QUANTIDADE DO PRODUTO.O
PRUDUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE

R$DALLAS R$

87 Kilogramas400 5,0000 2.000,00MAMAO FORMOSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTE.
DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO PARA CONSUMO, MADURA, SEM
DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, AMASSADO, MURCHO,
DEFORMADO, DESCOLORADO, QUEIMADO DE SOL, COM
MANCHAS, RACHADURAS, INJURIAS POR PRAGAS OU
DOENÇAS. EMBALADAS EM SACOS DE POLIETILENO
TRANSPARENTES, ATÓXICOS E INTACTOS.

R$BATATA & CIA R$

88 Kilogramas100 4,8900 489,00MANDIOCA R$BATATA & CIA R$

89 Kilogramas300 13,2300 3.969,00MARACUJA AMARELO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTE.
DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO PARA CONSUMO, MADURA, SEM
DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, AMASSADO, MURCHO,
DEFORMADO, DESCOLORADO, QUEIMADO DE SOL, COM
MANCHAS, RACHADURAS, INJURIAS POR PRAGAS OU
DOENÇAS. EMBALADAS EM SACOS DE POLIETILENO
TRANSPARENTES, ATÓXICOS E INTACTOS.

R$BATATA & CIA R$

92 Unidade400 22,5000 9.000,00Melancia, peso entre 9 a 11 quilos, de 1ª qualidade, in natura,
tamanho e coloração uniforme, livre de sujidades, parasitas, larvas,
resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para
consumo, madura, sem defeitos graves como podridão, amassado,
murcho,  deformado, descolorado, queimado de sol, com manchas,
rachaduras, injúrias por pragas ou doenças.

R$BATATA & CIA R$

96 Kilogramas58 33,0000 1.914,00MIOLO DE ACEM R$FRIBOI R$

98 Unidades65 3,9000 253,50MISTURA PARA BOLO, 400 GRAMAS, DIVERSOS SABORES R$ZAELI R$

99 BANDEJA700 12,5000 8.750,00MORANGO R$BATATA & CIA R$

100 Frasco5 16,8000 84,00Mostarda amarela tradicional, embalagem de aproximadamente 255g,
com qualidade igual ou superior a mostarda amarela heinz.

R$FUGINI R$

101 Unidades290 6,9900 2.027,10OLEO DE SOJA- DE PRIMEIRA QUALIDADE,100%NATURAL;
COMESTÍVEL;EXTRATO REFINADO; LIMPO A EMBALAGEM
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,NÚMERO DO LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO  PRODUTO. DEVERÁ
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6(SEIS) MESES A PARTIR
DA  DATA DE ENTRENGA. PESO LIQUIDO 900 ML . SUBSTÂNCIA
ESTRANHAS.

R$COAMO R$

109 Unidades700 5,4900 3.843,00POLPA DE FRUTA - CONGELADO. Embalagem com
aproximadamente 100g, com qualidade semelhante a polpa norte.

R$POLPANORTE R$

112 Kilogramas350 38,2000 13.370,00QUEIJO, tipo muçarela, em fatias finas a médias. Produto elaborado
com leite de vaca, com aspecto de massa semi dura, cor branco
creme homogênea, cheiro próprio, sabor suave, levemente salgado.
Rotulagem contendo, no mínimo, o nome do fabricante e o do
produto, o CNPJ do fabricante, o número do lote, a data ou prazo de
validade e o registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA.
Embalagem em polietileno de baixa densidade atóxico.

R$UNIO R$

122 Kilogramas100 5,2000 520,00TOMATE MADURO - Produto com tamanho médio, maduro mas não
amolecido, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, com
coloração uniforme e brilho. Não serão tolerados os defeitos que
prejudiquem o consumo ou o rendimento como podridão, dano,
murcho, imaturo, passado e feridas. O produto deverá estar fresco,
isento de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos
aderidos à superfície externa e no ponto de consumo. O produto
deverá estar de acordo com a legislação vigente.

R$BATATA & CIA R$

123 Kilogramas550 13,9400 7.667,00UVA ITÁLIA OU RUBI, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTE.
DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO PARA CONSUMO, MADURA, SEM
DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, AMASSADO, MURCHO,
DEFORMADO, DESCOLORADO, QUEIMADO DE SOL, COM
MANCHAS, RACHADURAS, INJURIAS POR PRAGAS OU
DOENÇAS. EMBALADAS EM SACOS DE POLIETILENO

R$BATATA & CIA R$
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TRANSPARENTES, ATÓXICOS E INTACTOS.

TOTAL: 214.358,88

2 Kilogramas200 1,8000 360,00ABOBORA CABOTIAN, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTE.
DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO PARA CONSUMO, MADURA, SEM
DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, AMASSADO, MURCHO,
DEFORMADO, DESCOLORADO, QUEIMADO DE SOL, COM
MANCHAS, RACHADURAS, INJURIAS POR PRAGAS OU
DOENÇAS. EMBALADAS EM SACOS DE POLIETILENO
TRANSPARENTES, ATÓXICOS E INTACTOS.

R$CANTU R$

6 Unidades400 2,3000 920,00ALFACE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORME,BEM DESENVOLVIDO, TENRO, LIVRE
DE FOLHAS DANIFICADAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS,
RESÍDUO DE FERTILIZANTE. DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO
PARA CONSUMO, SEM DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO,
AMASSADO, MURCHO, DEFORMADO, DESCOLORADO,
QUEIMADO DE SOL, COM MANCHAS, RACHADURAS, INJURIAS
POR PRAGAS OU DOENÇAS. EMBALADAS EM SACOS DE
POLIETILENO TRANSPARENTES, ATÓXICOS E INTACTOS.

R$PRODUO PROPRIA R$

9 Pacotes20 4,4000 88,00AMIDO DE MILHO 1, produto amiláceo extraído de milho (Zeamaya,
L.) fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de
matéria terrosa, fungos e parasitos, livre de umidade, fermentação ou
ranço. O amido deve produzir ligeira crepitação quando comprimido
entre os dedos. A embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação, procedência, informações nuticionais, número de
lote,  da  da quantidade do produto, validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78
da cnnpa. Pacote de 500 GRAMAS

R$DONANA R$

11 Unidade30 7,1000 213,00Azeitona verde sem caroço: Embalagem contendo 240 gramas.
Frutos em conserva. Cor, odor e sabor característicos. Acondicionado
em embalagem de vidro ou sachê com identificação na embalagem
(rótulo) valor nutricional, data de fabricação e validade. Isento de
mofos ou material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses, a
contar da data de entrega.

R$DONANA R$

14 Kilogramas950 4,2000 3.990,00BANANA, nanica, de 1ª qualidade, in natura, tamanho
e coloração uniforme, polpa firme, livre de sujidades,
parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá
estar em perfeito estado para consumo, madura,
sem defeitos graves como podridão, amassado,
murcho, deformado, descolorado, queimado de
sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas
ou doenças. Embalada em sacos de polietileno,
transparentes, atóxico e intacto.

R$CANTU R$

15 Kilogramas150 4,2000 630,00BATATA. R$CANTU R$

22 Unidades300 5,8000 1.740,00Caixa de chocolate tipo bis, 100,8 grs, sabor tradicional R$LACTA R$

24 Pacotes60 2,0000 120,00CAMOMILA, folhas e flores de camomila desidratada moída.
Embalagem plastica atóxica.

R$ZAELI R$

25 Pacotes50 1,7000 85,00CANELA EM PÓ, proveniente de cascas sãs, limpas e secas, em
forma de pó fino, acondicionado em saco de polietileno, integro,
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem
deverá conter externamenteos dados de identificação e procedência,
número do lote data de fabricação, data de validade, quantidade do
produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data  de entrega na unidade requisitante. Dea cordo
com a RDC nº 276/2005. Embalagem em polietileno original de
fábricqa , de 10g.

R$DONANA R$

26 Pacotes40 1,6500 66,00CANELA EM RAMA, produto natural selecionado. Validade 12
meses, com data de fabricação não superior a 30 dias da data de
entrega. Dados de identificação do produto e marca do fabricante.
10GR

R$DONANA R$

27 Pacotes100 2,3500 235,00CANJICA DE MILHO 1, AMARELA tipo 1, contendo 80% de grãos
inteiros, preparados com matérias primas sãs, limpas , isentas de
matérias terrosas,, parasitos e de detritos animais ou vegetais com no
máximo de 15% de umidade - emb. 500g.

R$DONANA R$

30 Unidades200 14,9900 2.998,00Carne de frango tipo coxinha da asa, com peso líquido de 1 kg, carne
de frango tipo coxinha da asa, congelada com adição de água de no
máximo de 6%. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor
própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com
ausência de sujidades, parasitos e larvas. Embalagem primária: saco
plástico transparente, atóxico, com carimbo do SIF ou SISP, com
identificação do produto e prazo de validade, resistente fechado
mecanicamente com peso líquido de 1 kg.

R$SEARA R$

31 Frasco45 13,5000 607,50Catchup tradicional, embalagem de aproximadamente 560g, com
qualidade igual ou superior ao ketchup heinz.

R$DONANA R$

32 Kilogramas100 4,2000 420,00Cebola, de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme,
polpa firme, livre de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de
fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para consumo, sem
defeitos graves como podridão, amassado, murcho, deformado,
descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por

R$CANTU R$

SUPERMERCADO JORGE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.027.616/0001-70,  neste ato representado
por JANAINA PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO CPF Nº 026.715.001-65

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
TOTALUN. VALOR

UNITÁRIOQUANT. MARCA
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pragas ou doenças. Embalada em sacos de polietileno,
transparentes, atóxico e intacto.

33 MAÇO250 2,4000 600,00Cebolinha, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, maço de
no mínimo 100g, isento de material terroso e umidade externa
anormal. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte.

R$PRODUO PROPRIA R$

34 Kilogramas100 3,4000 340,00CENOURA, de primeira, sem rama, fresca, compacta e firme, sem
danos físicos ou mecânicos, sem rachadura e cortes, tamanho e cor
uniformes devendo ser bem desenvolvida.

R$CANTU R$

36 Pacotes80 5,9000 472,00Chimichurri: uma mistura de temperos diversos desidratados como:
orégano, folhas de louro, salsinha, alho triturado, azeite, limão,
manjericão, vinagre e páprica. Não deve conter pimentas. Pacote
com 30 gramas.

R$DONANA R$

37 Kilogramas100 3,0000 300,00CHUCHU, de 1ª qualidade, cor verde, tamanho e coloração uniforme,
sem brotações, firme e compacto livres de enfermidades, materiais
terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte.

R$CANTU R$

38 Pacotes85 4,7000 399,50COCO RALADO 1 produto obtido do fruto do coqueiro (Cocos
nucifera), por processo tecnologico adequado e separado
parcialmente da emulsão óleo/água (leite de coco) por processos
mecânicos. Sem adição de açucar  sem  glúten.. A embalagem deve
conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros
obrigatórios do ministério competente. Emabalagem priméria
aluminizada, de 100g.

R$DONANA R$

39 MAÇO250 2,5000 625,00Coentro, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, maço de no
mínimo 100 gramas, isento de material terroso e de umidade externa
anormal. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte.

R$PRODUO PROPRIA R$

42 Kilogramas300 17,5000 5.250,00CORTES DE FRANGO CONGELADOS - PEITO DE FRANGO SEM
OSSO,.

R$BELLO R$

44 Unidades200 8,7000 1.740,00COUVE FLOR, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, TAMANHO
E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTE.
DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO PARA CONSUMO, MADURA, SEM
DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, AMASSADO, MURCHO,
DEFORMADO, DESCOLORADO, QUEIMADO DE SOL, COM
MANCHAS, RACHADURAS, INJURIAS POR PRAGAS OU
DOENÇAS. EMBALADAS EM SACOS DE POLIETILENO
TRANSPARENTES, ATÓXICOS E INTACTOS.

R$CANTU R$

45 MAÇO400 2,1500 860,00Couve folha - folhas íntegras, firmes e intactas, sem manchas, isentas
de material terroso, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Maço
contendo o mínimo de 250 gramas.

R$PRODUO PROPRIA R$

49 Unidades200 3,3000 660,00CREME DE LEITE , com 17% de gordura,  200gr, contendo
identificação do produto com data de fabricação e prazode validade,
c/ registro no Ministério da Agricultura. Deverá apresentar validade
mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega.

R$TRIANGULO R$

50 Unidades40 15,0000 600,00DOCE INDUSTRIALIZADO, A BASE DE AMENDOIM, TIPO PÉ DE
MOLEQUE, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 800G.

R$SANTO ANTONIO R$

52 Pacotes110 1,3000 143,00ERVA DOCE DESIDRATADA EM EMBALAGEM ATOXICA,
EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 10G

R$DONANA R$

53 LATA150 3,3000 495,00ERVILHA EM LATA 1 reidratada, em conserva. Acondicionada em
recipiente de folha de flandres, íntegro, resitente, vedado
hermeticamente e limpo, contendo 200g de peso liquido drenado. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, informaçoes nutricionais, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.

R$FIGINI R$

54 Unidades15 5,3000 79,50ESSENCIA DE BAUNILHA LIQUIDA, VALIDADE DE 2 ANOS, DATA
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS, EMBALAGEM DE 30
ML.

R$KI  SABOR R$

58 Pacotes55 3,2000 176,00Farinha de Trigo comum, sem fermento, tipo 1, enriquecida com ferro
e ácido fólico (bg), embalada apropriadamente, não violados,
resistentes. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima
de 70 (setenta) dias a partir da data de entrega de acordo com as
Resoluções vigentes. Embalagem contendo 1kg.

R$TALITA R$

62 Pacotes80 1,2000 96,00FERMENTO BIOLÓGICO , SECO INSTANTANEO, PACOTE DE 10
G

R$DONA BENTA R$

63 Unidades50 3,0000 150,00FERMENTO EM PO 100 GRAMAS R$APTI R$

66 Pacotes50 2,9000 145,00Flocos de milho pré-cozidos enriquecidos com ferro e ácido fólico, 0%
de sódio, pacote com 500g, contendo a identificação do produto, data
de fabricação e prazo de validade, com registro do Ministério da
Saúde, obedecendo a resolução 12/78 da CNNPA. Deverá
apresentar validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega.

R$DONANA R$

71 Caixas180 1,0500 189,00GELATINA EM PÓ SABORES DIVERSOS R$KININO R$

72 Kilogramas20 12,3000 246,00GENGIBRE, RIZOMAS FRESCOS, INTEIROS OU
FRAGMENTADOS, COM FORMATO IRREGULAR, COLORAÇÃO
CASTANHO CLARO A PARDACENTA,LIVRE DE SUJIDADES,
PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTE. DEVERÁ
ESTAR EM PERFEITO PARA CONSUMO, MADURA, SEM
DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, AMASSADO, MURCHO,
DEFORMADO, DESCOLORADO, QUEIMADO DE SOL, COM
MANCHAS, RACHADURAS, INJURIAS POR PRAGAS OU
DOENÇAS. EMBALADAS EM SACOS DE POLIETILENO
TRANSPARENTES, ATÓXICOS E INTACTOS.

R$CANTU R$
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73 Unidades60 3,8000 228,00GOIABADA VERMELHA R$GUACIRA R$

77 Unidades100 5,7000 570,00LEITE CONDENSADO 395 GRAMAS R$PIRACANJUBA R$

78 Unidades48 7,8000 374,40LEITE DE COCO- 500 ML LEITE DE COCO LEITE DE COCO
NATURAL INTEGRAL COM  ALIMENTAR CONCENTRADO ISENTO
DE SUJÌDADES, PARASITAS,LARVAS,COM ASPECTO
COR,CHEIRO E SABOR PRÒPRIOS.ACONDICIONADO EM
VIDROS APROPRIADOS COM 500 ML,EMBALADOS EM CAIXA DE
PAPELÃO LIMPAS,INTEGRADAS E RESISTENTES. A
EMBALAGEM DEVERÁ  CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO,PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS,NÚMERO DO LOTE,DATA DE
VALIDADE,QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER AS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA  ANVISA E INMETRO.

R$BOM COCO R$

79 Litros2138 4,9300 10.540,34Leite pasteurizado tipo c: produto de origem animal (vaca), líquido
fluido, homogêneo, de cor branca opaca, Pasteurizado (“tratamento
térmico que visa eliminar bactérias patogênicas do leite – processo
que eleva o leite a 75º c por 15 – 20”), produto altamente perecível
que deve ser conservado sob refrigeração por possuir vida útil
limitada por ação microbiana. Embalagem: com identificação do
produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional,
marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de validade,
peso líquido: 1 litro e rotulagem de acordo com a legislação.

R$FATLEITE R$

82 Kilogramas100 3,7000 370,00Limão, tipo Taiti, fresco; livre de resíduos de fertilizantes sujidades,
parasitas e larvas; coloração uniforme; bem desenvolvido e maduro;
com polpa firme.

R$CANTU R$

83 Kilogramas700 8,0000 5.600,00MACA FUJI, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES,
PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTE. DEVERÁ
ESTAR EM PERFEITO PARA CONSUMO, MADURA, SEM
DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, AMASSADO, MURCHO,
DEFORMADO, DESCOLORADO, QUEIMADO DE SOL, COM
MANCHAS, RACHADURAS, INJURIAS POR PRAGAS OU
DOENÇAS. EMBALADAS EM SACOS DE POLIETILENO
TRANSPARENTES, ATÓXICOS E INTACTOS.

R$CANTU R$

86 Pote110 7,9800 877,80MAIONESE TRADICIONAL 500 GRAMAS - qualidade igual ou
superior a maionese hellmann's.

R$SADE R$

91 Unidades15 6,0000 90,00MARIA MOLE- PÓ PARA PREPARO DE MARIA MOLE, SABOR
COCO. EMBALAGEM PRIMÁRIA;CAIXAS DE PAPELÃO OU
PACOTES DE POLIETILENO LEITOSO,COM 50G.

R$DR OETKER R$

93 Unidades350 7,5000 2.625,00MELÃO R$CANTU R$

94 Pacotes120 3,7000 444,00MILHO AMARELO PARA PIPOCA- MILHO SECO PROCESSADO
EM GRÃOS CRUS, INTEIROS,PARA O PREPARO DE PIPOCA,
COM ASPECTOS,COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO LIVRE DE
FERTILIZANTES,SUJIDADES,PARASITAS,LARVAS E DETRITOS
ANIMAIS OU VEGETAIS,ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO
RESISTENTE . A EMBALAGEM DEVE CONTER A VALIDADE DE
NO MÍNIMO 06 A 01 ANO.PCT COM 500G.

R$KIARY R$

95 Unidades50 2,8000 140,00MILHO VERDE - EM CONSERVA,SEM ADIÇÃO DE CORANTES E
COM ADIÇÃO DE CONSERVANTES PERMITIDOS  PELA
LEGISLAÇÃO VIGENTE. ACONDICIONADA EM RECEPIENTE DE
FOLHA DE FLANDRES,ÍNTEGRO, RESISTENTE,VEDADO
HERRMRTICAMENTE E LIMPO, CONTENDO 200G DE PESO
LIQUIDO DRENADO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA,INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,NÚMERO DO
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

R$FUGINI R$

97 Kilogramas50 31,3000 1.565,00MIOLO DE PALETA R$FRIGMANN R$

102 Pacotes80 1,7000 136,00ORÉGANO- PCT 7G CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
DATA DE  FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, C/ REGISTRO
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, OBEDECENDO Á RESOLUÇÃO 12/78
DA CNNPA. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES A PARTIR DA DATA  DE ENTREGA.

R$DONANA R$

103 CAIXA70 21,3000 1.491,00OVOS - CAIXA COM 30 UNIDADES R$VALE DO IVINHEMA R$

104 Kilogramas100 4,4500 445,00Pepino de primeira qualidade, fresco, com tamanho e coloração
uniformes, sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio ou
transporte.

R$CANTU R$

105 Kilogramas650 9,9600 6.474,00PERA R$CANTU R$

106 Pacotes100 4,0800 408,00Embalagem de 15g, contendo as informações obrigatórias, incluindo
o nome do produto, lista de ingredientes, dados do fabricante, data de
validade, e informações nutricionais de acordo com a regulamentação
da ANVISA.

R$DONANA R$

107 Kilogramas50 7,8000 390,00PIMENTÃO VERDE R$CANTU R$

110 Kilogramas350 27,4400 9.604,00PRESUNTO R$PERDIGO R$

111 Unidades200 6,6000 1.320,00Queijo ralado, queijo tipo parmesão, ralado, embalado em saco
plástico transparente atóxico, resistente, hermeticamente fechado. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do
produto. Embalagem aproximadamente de 100g

R$ZAELI R$
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113 Kilogramas50 3,5000 175,00REPOLHO R$CANTU R$

114 Pacotes65 1,4000 91,00SAL REFINADO- SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS DE
GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO DE IMPUREZAS E
UMIDADE, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO,ÍNTEGRO,
ATÓXICO,RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE  E LIMPO.
EMBALAGEM DE 1 KG QUE  DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,NÚMERO DO LOTE DATA DE
FABRICAÇÃO E QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

R$CRISTAL R$

115 Kilogramas260 8,5000 2.210,00SALSICHA RESFRIADA R$BELLO R$

116 MAÇO250 2,0900 522,50Salsinha verde, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, maço
de no mínimo 100g, isento de material terroso e umidade externa
anormal. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte.

R$PRODUO PROPRIA R$

117 LATA55 12,3500 679,25SARDINHA 250G. R$PESCADOR R$

119 Unidades1150 14,7000 16.905,00SUCO INTEGRAL DE FRUTAS, DIVERSOS SABORES, EM
EMBALAGEM LONGA VIDA DE 1LT.

R$CAMPO LARGO R$

120 Kilogramas650 5,2000 3.380,00TANGERINA, PONCÃ, DE 1° QUALIDADE, IN NATURA, TAMANHO
E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTE.
DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO PARA CONSUMO, MADURA, SEM
DEFEITOS GRAVES COMO PODRIDÃO, AMASSADO, MURCHO,
DEFORMADO, DESCOLORADO, QUEIMADO DE SOL, COM
MANCHAS, RACHADURAS, INJURIAS POR PRAGAS OU
DOENÇAS. EMBALADAS EM SACOS DE POLIETILENO
TRANSPARENTES, ATÓXICOS E INTACTOS.

R$CANTU R$

121 Unidades100 4,7400 474,00Sal, colorífico, alho, cebola, orégano, salsa, louro, condimentos
preparados de alho e de cebola, realçadores de sabor glutamato
monossódico, inosinato dissódico e guanilato dissódico. Embalagens
devem conter rótulo claro e legível com a marca, data de validade,
número de lote, informações sobre ingredientes, e informações
nutricionais, conforme a regulamentação da ANVISA. O tempero deve
ser de fácil dissolução, garantindo uma distribuição homogênea no
preparo dos alimentos. Não deve apresentar sabor ou odor
desagradável, e deve ter uma cor característica de acordo com a
versão. O tempero deve ter validade mínima de 6 meses a partir da
data de entrega.

R$ZAELI R$

124 Unidades50 8,0000 400,00VINAGRE, DE VINHO TINTO OU BRANCO. PRODUTO NATURAL
FERMENTADO ACÉTICO SIMPLES, ISENTA DE CORANTES
ARTIFICIAIS,ACIDOS ORGANICOS E MINERAIS ESTRANHOS,
LIVRE DE SUJIDADES, MATERIAL TERROSO E DETRITOS
ANIMAIS E VEGETAIS. ROTULAGEM CONTENDO, NO MINIMO O
NOME DO FABRICANTE E O DO PRODUTO, O CNPJ DO
FABRICANTE, O NUMERO DO LOTE, A DATA DE FABRICAÇÃO E
A DATA OU PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM DE PVC
(POLICLORETO DE VINILA) COM PESO LIQUIDO DE 750 ML.

R$VITALIA R$

TOTAL: 94.567,79

Valor total global: R$ 665996,02

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes
poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, conforme permite o artigo 82,
§5º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021.
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a
comprovação  deverá  ser  feita  por  meio  de  documentação  comprobatória  da  elevação  dos  preços  inicialmente
pactuados,  mediante  juntada da planilha de custos,  lista  de preços de fabricantes,  notas  fiscais  de aquisição,  de
transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de
indeferimento do pedido.
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou
outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais
para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.
2.2.4.  O  órgão  gerenciador  deverá  decidir  sobre  a  revisão  dos  preços  no  prazo  máximo  de  07  (sete)  dias  úteis,
salvo  por  motivo  de  força  maior,  devidamente  justificado  no  processo.
2.2.5.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  órgão
gerenciador,  se  julgar  conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do
compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidades  ou  determinar  a  negociação.
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência
ao  fornecedor  de  primeiro  menor  preço  e,  sucessivamente,  aos  demais  classificados,  respeitada  a  ordem  de
classificação.
2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão
gerenciador  da  Ata  promover  as  necessárias  negociações  junto  aos  fornecedores,  mediante  as  providências
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seguintes:
a)  convocar  o  fornecedor  primeiro  classificado,  visando  estabelecer  a  negociação  para  redução  de  preços
originalmente  registrados  e  sua  adequação  ao  praticado  no  mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar  os  demais  fornecedores  registrados,  na  ordem  de  classificação,  visando  igual  oportunidade  de
negociação.
2.4.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão
dos preços ou o cancelamento do preço registrado,  nos termos do artigo 82,  §5º,  inc.  IV,  da Lei  nº  14.133/2021,
caso em que o órgão gerenciador  poderá:
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b) permitir  a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando
da  impossibilidade  de  manutenção  do  preço  na  forma  referida  na  alínea  anterior,  observada  as  seguintes
condições:
   b1)  as propostas com os novos valores deverão constar  de envelope lacrado,  a ser  entregue em data,  local  e
horário,  previamente,  designados pelo órgão gerenciador;
   b2)  o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o
preço  de  mercado  vigente  à  época  da  licitação,  sendo  registrado  o  de  menor  valor.
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.
2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente
desonerados  do  compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com
conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços  registrados,  sem  aplicação  das  penalidades.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
3.1.O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A
QUAL GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste
prazo, as eventuais prorrogações.
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas
nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, quando a proposta
continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

4. CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas
no objeto deste Edital;
4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de
aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão
de  nota  de  empenho  de  despesa  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento  equivalente,  obedecidas  as
modalidades de contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, e
procederá  diretamente  a  solicitação  com  o  fornecedor,  com  os  preços  registrados,  obedecida  a  ordem  de
classificação.
4.3.Os  quantitativos  dos  contratos  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem pagos  serão  aqueles
registrados  em ata.
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de
2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a
respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes
das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.
4.6.  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da
Administração  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  sendo  que  serão  denominadas  ÓRGÃO  NÃO-
PARTICIPANTE   OU  CARONA.

5. CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do
Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais
registrados,  para  fins  de  controle  e  fixado  do  valor  máximo  a  ser  pago  pela  Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem
da  entrega  dos  materiais,  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos  saldos,  visando  subsidiar  os  pedidos  de
materiais,  respeitada  a  ordem  de  registro  e  os  quantitativos  a  serem  fornecidos.
5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das
quantidades  estimadas,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  para  aquisição  de  item,  respeitada  a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade
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de condições, sem que caiba recurso ou indenização;
5.1.4.  Dilatar  o  prazo de vigência  do registro  de preços “de oficio”  através de apostilamento,  com a publicação na
imprensa  oficial  do  município,  observado  o  prazo  legalmente  permitido,  quando  os  preços  apresentarem  mais
vantajosos  para  a  Administração  e/ou  existirem  demandas  para  atendimento  dos  órgãos  usuários.
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo;
5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no
caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata  todas as  condições para  o  cumprimento  de suas obrigações e  entrega dos
materiais  dentro  das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3.  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  produtos  entregues  em  desacordo  com  as  obrigações  assumidas  pelo
detentor  da  ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1.  Entregar  os  produtos  nas  condições  estabelecidas  no  edital  e  seus  anexos  e  atender  todos  os  pedidos  de
contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor
mínimo,  de  acordo  com  a  sua  capacidade  de  fornecimento  fixada  na  proposta  de  preço  de  sua  titularidade,
observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelo  Órgão  Usuário  da  Ata  de  Registro  de  Preços;
5.3.2.  Manter,  durante a vigência do registro de preços,  a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;
5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula
segunda desta Ata;
5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de
que  trata  a  cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos
valores  dos  produtos  já  entregues,  caso  do  reconhecimento  pela  Administração  do  rompimento  do  equilíbrio
originalmente  estipulado;
5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou
serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.8.  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  até  a  entrega  do  objeto  de  registro  de  preços.
5.3.9.  Receber  os  pagamentos  respectivos  nas  condições  pactuadas  no  edital  e  na  cláusula  oitava  desta  Ata  de
Registro  de  Preços.

6. CLAUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não
restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b)  o  detentor  não  retirar  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  sem  justificativa
aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e)  estiver  impedido  para  licitar  ou  contratar  temporariamente  com  a  administração  ou  for  declarado  inidôneo  para
licitar  ou  contratar  com  a  administração  pública,  no  termos  do  artigo  14,  inciso  III  da  Lei  14.133/2021;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2.  Pela  DETENTORA  da  ata  quando,  mediante  solicitação  por  escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de
executar  o  contrato  de  acordo  com  a  ata  de  registro  de  preços,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na
imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da
autoridade competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo
geral  da  ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não
aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela
com classificação imediatamente subsequente.
7. CLAUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
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7.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição  do  respectivo  objeto,  pelos  órgãos  e  entidades  da
Administração  Municipal.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade
participante  ao  órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade
pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o  prazo,  o  carimbo  e  a  assinatura  do  responsável.
7.3.  O órgão gerenciador  formalizará por  intermédio de instrumental  contratual  ou autorização de compra ou outro
instrumento  equivalente,  obedecidas  as  modalidades  de  contratação  dispostas  na  Lei  14.133/2021,  bem  como  as
disposições  do  instrumento  convocatório,  acompanhada  a  respectiva  nota  de  empenho,  contendo  o  número  de
referência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e  procederá  diretamente  a  solicitação  com  o  fornecedor,  com  os  preços
registrados,  obedecida  a  ordem  de  classificação.
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro
do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da
unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.
7.5.2. O prazo de entrega será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU ESTA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO.
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o
fato  à  administração,  por  escrito,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do  recebimento  da  ordem  de
fornecimento.
7.5.4.  Serão  aplicadas  as  sanções  previstas  na  Lei  Federal  n.º  14.133,  de  01  de  abril  de  2021  e  suas  alterações
posteriores,  além das  determinações  deste  edital,  se  a  detentora  da  ata  não  atender  as  ordens  de  fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade
de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da
licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais,  descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em
conformidade  com  as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a
substituição,  caso  não  esteja  em  conformidade  com  as  referidas  especificações.
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no
edital e/ou que não estejam adequados para o uso.
7.8.2.  Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de
transporte e descarga no local  da entrega.
7.9.  Independente  de  aceitação,  a  contratada  garantirá  a  qualidade  e  segurança  dos  materiais  licitados  contra
defeitos  de  fabricação,  pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da
fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e  desgaste  natural.
7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e
demais  despesas  decorrente  da  presente  Ata,  correrão  por  conta  exclusiva  da  contratada.
8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1.  O pagamento,  decorrente  do fornecimento do objeto  desta  licitação,  será efetuado mediante  crédito  em conta
bancária,  em  até  10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a  apresentação  da
respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente  atestada  pelo  setor  competente,  conforme  dispõe  o  art.  25  da  Lei  n°
14.133/2021  e  alterações.
8.2.  Os  pagamentos  somente  serão  efetuados  após  a  comprovação,  pela(s)  fornecedora(s),  de  que  se  encontra
regular  com  suas  obrigações  para  com  o  sistema  de  seguridade  social,  mediante  a  apresentação  das  Certidões
Negativas  de  Débito  com  o  INSS  e  com  o  FGTS.
8.3.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o
fornecedor  tome as  medidas  necessárias,  passando  o  prazo  para  o  pagamento  a  ser  contado  a  partir  da  data  da
reapresentação  do  mesmo.
8.4.  Caso  se  constate  erro  ou  irregularidade  na  Nota  Fiscal,  o  órgão,  a  seu  critério,  poderá  devolvê-la,  para  as
devidas  correções.
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das
condições contratuais.
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor
será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
fornecedora classificada.
9. CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo
dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital
e ao que dispõe o artigo 95, da Lei n. 14.133/2021 e alterações.
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10. CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

10.1.  Caberá  ao  Órgão  Gerenciador,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pela  unidade
requisitante,  aplicar  ao  detentor  da  ata,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  as  seguintes  sanções
administrativas:
10.1.1.  pelo  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  caracterizado  pela  recusa  do  fornecedor  em  assinar  o
contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  ressalvados  os
casos  previstos  em  lei,  devidamente  informados  e  aceitos:
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de
até cinco anos.
10.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
10.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
10.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:
a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento
ou serviço não executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual
por prazo não superior a 2 (dois) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que
aplicou  a  penalidade.
10.1.3.1.  A  penalidade  prevista  na  alínea  'b'  do  subitem  10.1.3.  poderá  ser  aplicada  de  forma  isolada  ou
cumulativamente  com  as  sanções  previstas  nas  alíneas  'a',  'c'  e  'd',  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  do
instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 137 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou
impedimento  de  contratar  com  a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Registro  Cadastral  da
ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal,
sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
10.1.3.4.  A  aplicação  das  penalidades  previstas  nas  alíneas  'c'  e  'd'  do  subitem  10.1.3,  será  de  competência
exclusiva  do  prefeito  municipal,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,
podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de
sanção mínima de dois anos.
10.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de
cinco dias úteis, contado da notificação.
10.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela
Administração.
10.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA

11.1.  O  presente  Termo  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  publicação  do  respectivo  extrato  na
imprensa  oficial  do  município.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Fátima  do  Sul  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  ou  questões  oriundas  do
presente  instrumento.
 E,  por  estarem  as  partes  justas  e  compromissadas,  assinam  o  presente  Termo  em  duas  vias,  de  igual  teor,  na
presença  das  testemunhas  abaixo  assinadas.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor na
presença das testemunhas que abaixo também, subscrevem.
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Fátima do Sul,17 de Junho de 2025

Empresa

________________________________________________________

FAGNER GABRIEL FORTUNATO DA SILVA

Empresa

________________________________________________________

POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS - EIRELI - EPP

Empresa

________________________________________________________

MERCADO SABOR DE MEL LTDA

Empresa

________________________________________________________

SUPERMERCADO JORGE LTDA

________________________________________________________

WAGNER ROBERTO PONSIANO
PREFEITO
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PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.:  008/2025 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Fatima do Sul 
Processo Administrativo n° 079/2025 
Pregão Presencial n° 008/2025 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, I e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela Comissão de Licitações, resolve: 

 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

 

a) Nr. Processo: 
b) Nr. Licitação: 
c) Modalidade: 
d) Data de Homologação: 
e) Objeto da Licitação: 

079/2025 
008/2025 - PR 
Pregão presencial 
17/06/2025 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS 

ALIMENTICIOS (PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS) PARA ATENDER TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL 

 
Participante: FAGNER GABRIEL FORTUNATO DA SILVA 

 
Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total 
19 BOMBOM 135,000 PCT 52,00 7.020,00 
 
48 

Marca:  LACTA 
Cravo da Índia, pacote com 30 gramas 

 
90,000 

 
PCT 

 
4,92 

 
442,80 

 
108 

Marca: DONANA 
PIRULITO 

 
110,000 

 
PCT 

 
13,29 

 
1.461,90 

 Marca: ARCOR     

Total do Participante: 8.924,70 

Participante: MERCADO SABOR DE MEL LTDA 
Item  Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total 

 

1 Abacaxi, tipo "Havaí" ou "Pérola", média de 1,5 quilograma 
Marca: BATATA & CIA 

750,000 UN 7,99 5.992,50 

3 Acelga 100,000 UN 6,40 640,00 
 
5 

Marca: BATATA & CIA 
Açúcar Branco Cristal, pacote com 5 quilos 

 
3.350,000 

 
PCT 

 
19,80 

 
66.330,00 

 
7 

Marca: DOCE SUGAR 
Alho 

 
50,000 

 
KG 

 
25,00 

 
1.250,00 

 
8 

Marca: SO FRANCISCO 
Amendoim cru, vermelho, descascado, pacote com 500 gramas. 

 
100,000 

 
PCT 

 
14,70 

 
1.470,00 

 
12 

Marca: DONANA 
BACON 

 
38,000 

 
KG 

 
39,99 

 
1.519,62 

 
13 

Marca: SEARA 
BALA DOCE MOLE 

 
420,000 

 
PCT 

 
10,44 

 
4.384,80 

 
23 

Marca: ARCOR 
CALABRESA 

 
100,000 

 
KG 

 
31,99 

 
3.199,00 

 
28 

Marca: SEARA 
CARNE BOVINA MAGRA (MUSCULO) 

 
88,000 

 
KG 

 
34,57 

 
3.042,16 

 
29 

Marca: FRIBOI 
CARNE BOVINA MOIDA FRESCA OU RESFRIADA 

 
408,000 

 
KG 

 
37,46 

 
15.283,68 

 
40 

Marca: FRIBOI 
COLORAU 500 GRAMAS 

 
35,000 

 
UNI 

 
8,30 

 
290,50 

 Marca: DONANA     
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41 COMINHO 10G 

Marca: DONANA 
40,000 PCT 1,99 79,60 

43 COSTELA 48,000 KG 19,99 959,52 
 Marca: FRIBOI     
46 COXÃO DURO 108,000 KG 32,00 3.456,00 

 Marca: FRIBOI     
47 COXÃO MOLE 108,000 KG 37,00 3.996,00 

 Marca: FRIBOI     
51 Doce tipo paçoca 400,000 UNI 14,00 5.600,00 

 Marca: AMENDUPA     
55 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO 70,000 UN 13,99 979,30 

 Marca: QUERO     
56 FARINHA DE MANDIOCA 55,000 PCT 4,69 257,95 

 Marca: KADU     
57 FARINHA DE ROSCA 500 GRAMAS 30,000 UNI 4,98 149,40 

 Marca: DONANA     
59 FARINHA LACTEA 1 270,000 UN 11,85 3.199,50 

 Marca: NESTLE     
60 FARINHA PARA KIBE 10,000 PCT 4,59 45,90 

 Marca: DONANA     
61 FEIJÃO CARIOCA 275,000 KG 5,99 1.647,25 

 Marca: PALADAR     
64 FERMENTO PARA PAO - GELADO - 500 GRAMAS 100,000 UNI 38,94 3.894,00 

 Marca: FLEISCHMANN     
65 FIGADO 20,000 KG 11,64 232,80 

 Marca: FRIBOI     
67 FOLHA DE LOURA 7G 10,000 PCT 2,30 23,00 

 Marca: CHAROMA     
68 FRANGO COXA E SOBRE-COXA 28,000 KG 8,99 251,72 

 Marca: SEARA     
69 FRANGO INTEIRO CONGELADO C/ INSPECAO - SFI 108,000 KG 9,43 1.018,44 

 Marca: BELLO     
70 FUBA DE MILHO 1 embalagem de 1kg,. 150,000 PCT 5,94 891,00 

 Marca: DONANA     
74 IOGURTE NATURAL INTEGRAL 1.000,000 UN 14,24 14.240,00 

 Marca: NESTLE     
75 KIWI 500,000 KG 17,00 8.500,00 

 Marca: BATATA & CIA     
76 LARANJA TIPICA DA REGIAO 950,000 KG 3,67 3.486,50 

 Marca: BATATA & CIA     
80 LEITE EM PÓ- 85,000 UN 16,47 1.399,95 

 Marca: NESTLE     
81 LEITE LONGA VIDA UHT INTEGRAL 195,000 CX 6,09 1.187,55 

 Marca: TIROL     
84 MACARRAO- 260,000 PCT 3,00 780,00 

 Marca: DALLAS     
85 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE- 258,000 PCT 3,08 794,64 

 Marca: DALLAS     
87 MAMAO FORMOSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA,. 400,000 KG 5,00 2.000,00 

 Marca: BATATA & CIA     
88 MANDIOCA 100,000 KG 4,89 489,00 

 Marca: BATATA & CIA     
89 MARACUJA 300,000 KG 13,23 3.969,00 

 Marca: BATATA & CIA     
92 Melancia, unidade com peso médio entre 9 e 11 quilos 400,000 UN 22,50 9.000,00 

 Marca: BATATA & CIA     
96 MIOLO DE ACEM 58,000 KG 33,00 1.914,00 

 Marca: FRIBOI     
98 MISTURA PARA BOLO, 400 GRAMAS, DIVERSOS SABORES 65,000 UNI 3,90 253,50 

 Marca: ZAELI     
99 MORANGO 700,000 BND 12,50 8.750,00 

 Marca: BATATA & CIA     
100 Mostarda amarela tradicional, embalagem de aproximadamente 

255g, com qualidade igual ou superior a mostarda amarela 
5,000 FRA 16,80 84,00 
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 heinz. 

Marca: FUGINI 
 

101 OLEO DE SOJA- 290,000 UN 6,99 2.027,10 
 
109 

Marca: COAMO 
POLPA DE FRUTA - CONGELADO 

 
700,000 

 
UN 

 
5,49 

 
3.843,00 

 
112 

Marca: POLPANORTE 
Queijo, tipo muçarela, fatiado 

 
350,000 

 
KG 

 
38,20 

 
13.370,00 

 
122 

Marca: UNIO 
Tomate maduro 

 
100,000 

 
KG 

 
5,20 

 
520,00 

 
123 

Marca: BATATA & CIA 
UVA. 

 
550,000 

 
KG 

 
13,94 

 
7.667,00 

 Marca: BATATA & CIA     

Total do Participante: 214.358,88 

Participante: POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS - EIRELI - EPP 
Item  Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total 

 

4 ACHOCOLATADO EM PÓ INSTÂNTANEO 205,000 UN 8,75 1.793,75 
 
10 

Marca: NESCAU 
ARROZ AGULHINHA TIPO 1 , DE PRIMEIRA QUALIDADE 

 
308,000 

 
PCT 

 
26,00 

 
8.008,00 

 
16 

Marca: GUACIRA 
BISCOITO DOCE 

 
2.144,000 

 
PCT 

 
6,10 

 
13.078,40 

 
17 

Marca: DALLAS 
BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA 

 
1.800,000 

 
PCT 

 
6,89 

 
12.402,00 

 
18 

Marca: DALLAS 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 

 
5.100,000 

 
PCT 

 
6,10 

 
31.110,00 

 
20 

Marca: DALLAS 
Cacau em pó alcalino, 100% cacau. Pacote com 500 gramas. 

 
30,000 

 
PCT 

 
55,50 

 
1.665,00 

 
21 

Marca: SICAU 
CAFE, EMBALAGEM 500GR 

 
5.850,000 

 
UN 

 
34,50 

 
201.825,00 

 
35 

Marca: COADO 
CHÁ ERVA-MATE, EMBALAGEM DE 250G 

 
4.950,000 

 
UN 

 
9,25 

 
45.787,50 

 
90 

Marca: RICO 
MARGARINA VEGETAL- 

 
3.000,000 

 
UN 

 
7,60 

 
22.800,00 

 
118 

Marca: DELICIA 
SUCO EM PO, 25 GR 

 
500,000 

 
CA 

 
19,35 

 
9.675,00 

 Marca: SUKUKI     

Total do Participante: 348.144,65 

Participante: SUPERMERCADO JORGE LTDA 
Item  Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total 

 

2 ABOBORA CABOTIAN. 
Marca: CANTU 

200,000 KG 1,80 360,00 

6 ALFACE,. 400,000 UN 2,30 920,00 
 Marca: PRODUO PROPRIA     
9 AMIDO DE MILHO 1 20,000 PCT 4,40 88,00 
 Marca: DONANA     
11 Azeitona verde em conserva, sem caroço, embalagem com 240 

gramas 
Marca: DONANA 

30,000 UN 7,10 213,00 

14 BANANA NANICA,. 950,000 KG 4,20 3.990,00 
 Marca: CANTU     
15 BATATA. 150,000 KG 4,20 630,00 
 Marca: CANTU     
22 Caixa de chocolate tipo bis, 100,8 grs 300,000 UNI 5,80 1.740,00 
 Marca: LACTA     
24 CAMOMILA 60,000 PCT 2,00 120,00 
 Marca: ZAELI     
25 CANELA EM PÓ 50,000 PCT 1,70 85,00 
 Marca: DONANA     
26 CANELA EM RAMA 40,000 PCT 1,65 66,00 
 Marca: DONANA     
27 CANJICA DE MILHO 1 100,000 PCT 2,35 235,00 
 Marca: DONANA  
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30 Carne de frango tipo coxinha da asa, com peso líquido de 1 kg 

Marca: SEARA 
200,000 UNI 14,99 2.998,00 

31 Catchup 45,000 FRA 13,50 607,50 
 Marca: DONANA     
32 Cebola 100,000 KG 4,20 420,00 

 Marca: CANTU     
33 Cebolinha (cheiro verde) - maço 250,000 MAÇO 2,40 600,00 

 Marca: PRODUO PROPRIA     
34 Cenoura 100,000 KG 3,40 340,00 

 Marca: CANTU     
36 Chimichurri sem pimenta (tempero com várias especiarias 

desidratadas), pacote com 30 gramas 
Marca: DONANA 

80,000 PCT 5,90 472,00 

37 Chuchu 100,000 KG 3,00 300,00 
 Marca: CANTU     
38 COCO RALADO 1 85,000 PCT 4,70 399,50 

 Marca: DONANA     
39 Coentro (cheiro verde), maço com peso mínimo de 100 gramas 250,000 MAÇO 2,50 625,00 

 Marca: PRODUO PROPRIA     
42 CORTES DE FRANGO CONGELADOS - PEITO DE FRANGO SEM 

OSSO,. 
Marca: BELLO 

300,000 KG 17,50 5.250,00 

44 COUVE FLOR, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA,. 200,000 UN 8,70 1.740,00 
 Marca: CANTU     
45 Couve Folha, maço com peso mínimo de 250 gramas 400,000 MAÇO 2,15 860,00 

 Marca: PRODUO PROPRIA     
49 CREME DE LEITE 1 200,000 UN 3,30 660,00 

 Marca: TRIANGULO     
50 DOCE INDUSTRIALIZADO TIPO PÉ DE MOLEQUE 40,000 UN 15,00 600,00 

 Marca: SANTO ANTONIO     
52 ERVA DOCE 110,000 PCT 1,30 143,00 

 Marca: DONANA     
53 ERVILHA EM LATA 1 150,000 LTA 3,30 495,00 

 Marca: FIGINI     
54 ESSENCIA DE BAUNILHA LÍQUIDA 15,000 UN 5,30 79,50 

 Marca: KI SABOR     
58 Farinha de Trigo comum, sem fermento, pacote com 1 quilo. 55,000 PCT 3,20 176,00 

 Marca: TALITA     
62 FERMENTO BIOLÓGICO 10 G 80,000 PCT 1,20 96,00 

 Marca: DONA BENTA     
63 FERMENTO EM PO 100 GRAMAS 50,000 UNI 3,00 150,00 

 Marca: APTI     
66 FLOCOS DE MILHO 50,000 PCT 2,90 145,00 

 Marca: DONANA     
71 GELATINA EM PÓ SABORES DIVERSOS 180,000 CX 1,05 189,00 

 Marca: KININO     
72 GENGIBRE. 20,000 KG 12,30 246,00 

 Marca: CANTU     
73 GOIABADA VERMELHA 60,000 UN 3,80 228,00 

 Marca: GUACIRA     
77 LEITE CONDENSADO 395 GRAMAS 100,000 UNI 5,70 570,00 

 Marca: PIRACANJUBA     
78 LEITE DE COCO- 48,000 UN 7,80 374,40 

 Marca: BOM COCO     
79 Leite de Vaca Pasteurizado, embalagem com 1 litro 2.138,000 LT 4,93 10.540,34 

 Marca: FATLEITE     
82 Limão, tipo "Taiti" 100,000 KG 3,70 370,00 

 Marca: CANTU     
83 MACA FUJI 700,000 KG 8,00 5.600,00 

 Marca: CANTU     
86 MAIONESE TRADICIONAL 500 GRAMAS 110,000 POT 7,98 877,80 

 Marca: SADE     
91 MARIA MOLE 15,000 UN 6,00 90,00 

 Marca: DR OETKER     
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93 MELÃO 

Marca: CANTU 
  350,000 UN 7,50 2.625,00 

94 MILHO AMARELO PARA PIPOCA-   120,000 PCT 3,70 444,00 
 Marca: KIARY       
95 MILHO VERDE -   50,000 UN 2,80 140,00 

 Marca: FUGINI       
97 MIOLO DE PALETA   50,000 KG 31,30 1.565,00 

 Marca: FRIGMANN       
102 ORÉGANO-   80,000 PCT 1,70 136,00 

 Marca: DONANA       
103 OVOS - CAIXA COM 30 UNIDADES   70,000 CA 21,30 1.491,00 

 Marca: VALE DO IVINHEMA       
104 Pepino   100,000 KG 4,45 445,00 

 Marca: CANTU       
105 PERA   650,000 KG 9,96 6.474,00 

 Marca: CANTU       
106 Pimenta-do-reino moída   100,000 PCT 4,08 408,00 

 Marca: DONANA       
107 PIMENTÃO VERDE   50,000 KG 7,80 390,00 

 Marca: CANTU       
110 PRESUNTO   350,000 KG 27,44 9.604,00 

 Marca: PERDIGO       
111 Queijo ralado, queijo tipo 

aproximadamente de 100g 
Marca: ZAELI 

parmesão, embalagem 200,000 UNI 6,60 1.320,00 

113 REPOLHO 50,000 KG 3,50 175,00 
 Marca: CANTU     
114 SAL REFINADO- 65,000 PCT 1,40 91,00 

 Marca: CRISTAL     
115 SALSICHA RESFRIADA 260,000 KG 8,50 2.210,00 

 Marca: BELLO     
116 Salsinha verde, maço com no mínimo 100 gramas 250,000 MAÇO 2,09 522,50 

 Marca: PRODUO PROPRIA     
117 SARDINHA 55,000 LTA 12,35 679,25 

 Marca: PESCADOR     
119 SUCO INTEGRAL DE FRUTAS LONGA VIDA 1.150,000 UN 14,70 16.905,00 

 Marca: CAMPO LARGO     
120 TANGERINA, PONCÃ, DE 1° QUALIDADE, IN NATURA 650,000 KG 5,20 3.380,00 

 Marca: CANTU     
121 Tempero para carnes, embalagem de 60g 100,000 UNI 4,74 474,00 

 Marca: ZAELI     
124 VINAGRE. 50,000 UN 8,00 400,00 

 Marca: VITALIA     

Total do Participante: 94.567,79 
 

Total Geral: 665.996,02 
 

 
 

Fátima do Sul, 17/06/2025 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável 



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1290 PÁGINA 39FÁTIMA DO SUL-MS, 18 DE JUNHO DE 2025

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL 
Rua Ipiranga, 800 - Residencial Jardim Hidalgo - Fátima do Sul 
CEP: 79700-000 CNPJ: 03.155.751/0001-75 Telefone: (67) 3467-7500 
E-mail: licitacao@fatimadosul.ms.gov.br Site: https://fatimadosul.ms.gov.br/ 

Página: 1 / 1 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL 
Nr.:  014/2025 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2025 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público o resultado da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 014/2025, julgado no dia 16/06/2025 as 08h00min, que versa sobre REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DE PESSOAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL E DISTRITO DE CULTURAMA/MS., conforme 
especificações descritas no Termo de Referência anexo a este edital, onde constam as demais especificações do objeto, SEGUE 
ABAIXO RELAÇÃO DAS EMPRESAS VENCEDORAS COM SEUS RESPECTIVOS ITENS: 

 
Participante: COMERCIAL VULTY LTDA 
Item  Especificação Qtd. 

 
 

Unidade Valor Unitário 

 
 

Valor Total 
 

 

1    CESTA BASICA TAMANHO GRANDE - CESTA BASICA CONTENDO: 1.200,000  UNI 238,25   285.900,00 
02 PACOTES DE ARROZ (GRUPO BENEFICIADO, CLASSE LONGO 
FINO, TIPO I, EMBALAGEM DE 5KG); 01 PACOTE DE FEIJÃO 
(CARIOQUINHA, TIPO I, PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 
1KG); 02 PACOTES DE AÇÚCAR( CRISTAL, COR CLARA, 
EMBALAGEM DE 2KG); 01 ÓLEO DE SOJA( TIPO I , EMBALAGEM 
DE 900ML); 01 FARINHA DE TRIGO(TIPO I, EMBALAGEM DE 1KG); 
01 FARINHA DE MANDIOCA(TIPO I, EMBALAGEM DE 1KG); 01 SAL( 
REFINADO, IODADO, EMBALAGEM DE 1KG); 01 MACARRÃO 
ESPAGUETE 8(SÊMOLA, EMBALAGEM DE 500G); 01 MACARRÃO 
PARAFUSO(SÊMOLA, EMBALAGEM DE 500G); 02 MOLHOS DE 
TOMATE(SACHÊ, EMBALAGEM DE 300G); 04 SARDINHAS COM 
ÓLEO DE SOJA(EMBALAGEM DE 250G); 02 COMPOSTO LÁCTEOS( 
EM PÓ, EMBALAGEM DE 400G); 02 CAFÉ(TORRADO, MOÍDO, 
EMBALAGEM COM 500G); 01 BISCOITO(TIPO ROSQUINHA, 
EMBALAGEM DE 300G); 02 BISCOITOS(RECHEADO, 
EMBALAGEMDE 140G); 03 GELATINA (EMBALAGEM DE 20G); 01 
SABÃO EM PÓ(CAIXA COM 800G); 01 SABÃO EM BARRA(NEUTRO, 
EMBALAGEM DE 1KG, COM 5 UNIDADES); 03 SABONETES EM 
BARRA(EMBALAGEM DE 85G); 01 PAPEL HIGIÊNICO(PRIMEIRA 
QUALIDADE, EMBALAGEM CONTENDO 04 ROLOS DE 30 
METROS); 01 DETERGENTE(NEUTRO, EMBALAGEM DE 500ML). 
Marca: 

Total do Participante: 285.900,00 
 

Total Geral: 285.900,00 
 

Fatima do Sul / MS, 17 de Junho de 2025 
MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Pregoeiro 
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MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

1 Unidades1200 238,2500 285.900,00CESTA BASICA CONTENDO: 02 PACOTES DE ARROZ (GRUPO
BENEFICIADO, CLASSE LONGO FINO, TIPO I, EMBALAGEM DE
5KG);  01 PACOTE DE FEIJÃO (CARIOQUINHA, TIPO I, PRIMEIRA
QUALIDADE, EMBALAGEM DE 1KG); 02 PACOTES DE AÇÚCAR(
CRISTAL, COR CLARA, EMBALAGEM DE 2KG); 01 ÓLEO DE
SOJA( TIPO I , EMBALAGEM DE 900ML); 01 FARINHA DE
TRIGO(TIPO I, EMBALAGEM DE 1KG); 01 FARINHA DE
MANDIOCA(TIPO I, EMBALAGEM DE 1KG); 01 SAL( REFINADO,
IODADO, EMBALAGEM DE 1KG); 01 MACARRÃO ESPAGUETE
8(SÊMOLA, EMBALAGEM DE 500G); 01 MACARRÃO
PARAFUSO(SÊMOLA, EMBALAGEM DE 500G); 02 MOLHOS DE
TOMATE(SACHÊ, EMBALAGEM DE 300G); 04 SARDINHAS COM
ÓLEO DE SOJA(EMBALAGEM DE 250G); 02 COMPOSTO
LÁCTEOS( EM PÓ, EMBALAGEM DE 400G); 02 CAFÉ(TORRADO,
MOÍDO, EMBALAGEM COM 500G); 01 BISCOITO(TIPO
ROSQUINHA, EMBALAGEM DE 300G); 02
BISCOITOS(RECHEADO, EMBALAGEMDE 140G); 03 GELATINA
(EMBALAGEM DE 20G); 01 SABÃO EM PÓ(CAIXA COM 800G); 01
SABÃO EM BARRA(NEUTRO, EMBALAGEM DE 1KG, COM 5
UNIDADES); 03 SABONETES EM BARRA(EMBALAGEM DE 85G);
01 PAPEL HIGIÊNICO(PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM
CONTENDO 04 ROLOS DE 30 METROS); 01
DETERGENTE(NEUTRO, EMBALAGEM DE 500ML).

R$R$

COMERCIAL VULTY LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 51.040.151/0001-04,  neste ato representado por
ERIVALDO MACHADO DA SILVA CPF Nº 636.637.321-34

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
TOTALUN. VALOR

UNITÁRIOQUANT. MARCA

TOTAL: 285.900,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2025
PREGÃO PRESENCIAL 14/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 91/2025

No dia 16 de Junho de 2025 compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 03.155.751/0001-75, com sede administrativa localizada na Rua Ipiranga,
800,  bairro  Residencial  Jardim Hidalgo,  CEP nº  79700000,  nesta  cidade  de  Fátima do  Sul,MS,  representado  pelo
PREFEITO, o Sr WAGNER ROBERTO PONSIANO inscrito no cpf sob o nº 274.423.958-56, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO,  e  as  empresas  abaixo  qualificadas,  doravante  denominadas  DETENTORAS  DA  ATA,  que
firmam  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  da  licitação  na
modalidade Pregão Presencial nº 14/2025, Processo licitatório nº 91/2025 que selecionou a proposta mais vantajosa
para  a  Administração Pública,  objetivando o(a)  Aquisição de cestas  básicas  para  atender  a  população carente  do
município.  ,  Em conformidade com as  especificações constantes  no Edital.

Valor total global: R$ 285900,00

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da
proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando:Aquisição  de  cestas  básicas  para  atender  a
população  carente  do  município..
1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos
fornecedores  ou  a  contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios
permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem cabimento de recurso,  sendo assegurado ao beneficiário  do
registro de preços preferência em igualdade de condições.

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço, inscrito na Ata do Processo e
Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes
poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, conforme permite o artigo 82,
§5º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021.
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a
comprovação  deverá  ser  feita  por  meio  de  documentação  comprobatória  da  elevação  dos  preços  inicialmente
pactuados,  mediante  juntada da planilha de custos,  lista  de preços de fabricantes,  notas  fiscais  de aquisição,  de
transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de
indeferimento do pedido.
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2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou
outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais
para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.
2.2.4.  O  órgão  gerenciador  deverá  decidir  sobre  a  revisão  dos  preços  no  prazo  máximo  de  07  (sete)  dias  úteis,
salvo  por  motivo  de  força  maior,  devidamente  justificado  no  processo.
2.2.5.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  órgão
gerenciador,  se  julgar  conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do
compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidades  ou  determinar  a  negociação.
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência
ao  fornecedor  de  primeiro  menor  preço  e,  sucessivamente,  aos  demais  classificados,  respeitada  a  ordem  de
classificação.
2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão
gerenciador  da  Ata  promover  as  necessárias  negociações  junto  aos  fornecedores,  mediante  as  providências
seguintes:
a)  convocar  o  fornecedor  primeiro  classificado,  visando  estabelecer  a  negociação  para  redução  de  preços
originalmente  registrados  e  sua  adequação  ao  praticado  no  mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar  os  demais  fornecedores  registrados,  na  ordem  de  classificação,  visando  igual  oportunidade  de
negociação.
2.4.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão
dos preços ou o cancelamento do preço registrado,  nos termos do artigo 82,  §5º,  inc.  IV,  da Lei  nº  14.133/2021,
caso em que o órgão gerenciador  poderá:
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b) permitir  a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando
da  impossibilidade  de  manutenção  do  preço  na  forma  referida  na  alínea  anterior,  observada  as  seguintes
condições:
   b1)  as propostas com os novos valores deverão constar  de envelope lacrado,  a ser  entregue em data,  local  e
horário,  previamente,  designados pelo órgão gerenciador;
   b2)  o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o
preço  de  mercado  vigente  à  época  da  licitação,  sendo  registrado  o  de  menor  valor.
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.
2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente
desonerados  do  compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com
conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços  registrados,  sem  aplicação  das  penalidades.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
3.1.O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A
QUAL GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste
prazo, as eventuais prorrogações.
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas
nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, quando a proposta
continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

4. CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas
no objeto deste Edital;
4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de
aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão
de  nota  de  empenho  de  despesa  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento  equivalente,  obedecidas  as
modalidades de contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, e
procederá  diretamente  a  solicitação  com  o  fornecedor,  com  os  preços  registrados,  obedecida  a  ordem  de
classificação.
4.3.Os  quantitativos  dos  contratos  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem pagos  serão  aqueles
registrados  em ata.
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de
2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a
respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes
das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.
4.6.  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da
Administração  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  sendo  que  serão  denominadas  ÓRGÃO  NÃO-
PARTICIPANTE   OU  CARONA.
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5. CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do
Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais
registrados,  para  fins  de  controle  e  fixado  do  valor  máximo  a  ser  pago  pela  Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem
da  entrega  dos  materiais,  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos  saldos,  visando  subsidiar  os  pedidos  de
materiais,  respeitada  a  ordem  de  registro  e  os  quantitativos  a  serem  fornecidos.
5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das
quantidades  estimadas,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  para  aquisição  de  item,  respeitada  a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade
de condições, sem que caiba recurso ou indenização;
5.1.4.  Dilatar  o  prazo de vigência  do registro  de preços “de oficio”  através de apostilamento,  com a publicação na
imprensa  oficial  do  município,  observado  o  prazo  legalmente  permitido,  quando  os  preços  apresentarem  mais
vantajosos  para  a  Administração  e/ou  existirem  demandas  para  atendimento  dos  órgãos  usuários.
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo;
5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no
caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata  todas as  condições para  o  cumprimento  de suas obrigações e  entrega dos
materiais  dentro  das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3.  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  produtos  entregues  em  desacordo  com  as  obrigações  assumidas  pelo
detentor  da  ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1.  Entregar  os  produtos  nas  condições  estabelecidas  no  edital  e  seus  anexos  e  atender  todos  os  pedidos  de
contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor
mínimo,  de  acordo  com  a  sua  capacidade  de  fornecimento  fixada  na  proposta  de  preço  de  sua  titularidade,
observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelo  Órgão  Usuário  da  Ata  de  Registro  de  Preços;
5.3.2.  Manter,  durante a vigência do registro de preços,  a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;
5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula
segunda desta Ata;
5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de
que  trata  a  cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos
valores  dos  produtos  já  entregues,  caso  do  reconhecimento  pela  Administração  do  rompimento  do  equilíbrio
originalmente  estipulado;
5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou
serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.8.  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  até  a  entrega  do  objeto  de  registro  de  preços.
5.3.9.  Receber  os  pagamentos  respectivos  nas  condições  pactuadas  no  edital  e  na  cláusula  oitava  desta  Ata  de
Registro  de  Preços.

6. CLAUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não
restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b)  o  detentor  não  retirar  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  sem  justificativa
aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e)  estiver  impedido  para  licitar  ou  contratar  temporariamente  com  a  administração  ou  for  declarado  inidôneo  para
licitar  ou  contratar  com  a  administração  pública,  no  termos  do  artigo  14,  inciso  III  da  Lei  14.133/2021;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2.  Pela  DETENTORA  da  ata  quando,  mediante  solicitação  por  escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de
executar  o  contrato  de  acordo  com  a  ata  de  registro  de  preços,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior.
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6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na
imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da
autoridade competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo
geral  da  ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não
aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela
com classificação imediatamente subsequente.
7. CLAUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição  do  respectivo  objeto,  pelos  órgãos  e  entidades  da
Administração  Municipal.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade
participante  ao  órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade
pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o  prazo,  o  carimbo  e  a  assinatura  do  responsável.
7.3.  O órgão gerenciador  formalizará por  intermédio de instrumental  contratual  ou autorização de compra ou outro
instrumento  equivalente,  obedecidas  as  modalidades  de  contratação  dispostas  na  Lei  14.133/2021,  bem  como  as
disposições  do  instrumento  convocatório,  acompanhada  a  respectiva  nota  de  empenho,  contendo  o  número  de
referência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e  procederá  diretamente  a  solicitação  com  o  fornecedor,  com  os  preços
registrados,  obedecida  a  ordem  de  classificação.
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro
do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da
unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.
7.5.2. O prazo de entrega será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU ESTA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO.
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o
fato  à  administração,  por  escrito,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do  recebimento  da  ordem  de
fornecimento.
7.5.4.  Serão  aplicadas  as  sanções  previstas  na  Lei  Federal  n.º  14.133,  de  01  de  abril  de  2021  e  suas  alterações
posteriores,  além das  determinações  deste  edital,  se  a  detentora  da  ata  não  atender  as  ordens  de  fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade
de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da
licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais,  descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em
conformidade  com  as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a
substituição,  caso  não  esteja  em  conformidade  com  as  referidas  especificações.
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no
edital e/ou que não estejam adequados para o uso.
7.8.2.  Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de
transporte e descarga no local  da entrega.
7.9.  Independente  de  aceitação,  a  contratada  garantirá  a  qualidade  e  segurança  dos  materiais  licitados  contra
defeitos  de  fabricação,  pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da
fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e  desgaste  natural.
7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e
demais  despesas  decorrente  da  presente  Ata,  correrão  por  conta  exclusiva  da  contratada.
8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1.  O pagamento,  decorrente  do fornecimento do objeto  desta  licitação,  será efetuado mediante  crédito  em conta
bancária,  em  até  10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a  apresentação  da
respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente  atestada  pelo  setor  competente,  conforme  dispõe  o  art.  25  da  Lei  n°
14.133/2021  e  alterações.
8.2.  Os  pagamentos  somente  serão  efetuados  após  a  comprovação,  pela(s)  fornecedora(s),  de  que  se  encontra
regular  com  suas  obrigações  para  com  o  sistema  de  seguridade  social,  mediante  a  apresentação  das  Certidões
Negativas  de  Débito  com  o  INSS  e  com  o  FGTS.
8.3.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o
fornecedor  tome as  medidas  necessárias,  passando  o  prazo  para  o  pagamento  a  ser  contado  a  partir  da  data  da
reapresentação  do  mesmo.
8.4.  Caso  se  constate  erro  ou  irregularidade  na  Nota  Fiscal,  o  órgão,  a  seu  critério,  poderá  devolvê-la,  para  as
devidas  correções.
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8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das
condições contratuais.
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor
será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
fornecedora classificada.
9. CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo
dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital
e ao que dispõe o artigo 95, da Lei n. 14.133/2021 e alterações.
10. CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

10.1.  Caberá  ao  Órgão  Gerenciador,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pela  unidade
requisitante,  aplicar  ao  detentor  da  ata,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  as  seguintes  sanções
administrativas:
10.1.1.  pelo  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  caracterizado  pela  recusa  do  fornecedor  em  assinar  o
contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  ressalvados  os
casos  previstos  em  lei,  devidamente  informados  e  aceitos:
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de
até cinco anos.
10.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
10.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
10.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:
a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento
ou serviço não executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual
por prazo não superior a 2 (dois) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que
aplicou  a  penalidade.
10.1.3.1.  A  penalidade  prevista  na  alínea  'b'  do  subitem  10.1.3.  poderá  ser  aplicada  de  forma  isolada  ou
cumulativamente  com  as  sanções  previstas  nas  alíneas  'a',  'c'  e  'd',  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  do
instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 137 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou
impedimento  de  contratar  com  a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Registro  Cadastral  da
ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal,
sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
10.1.3.4.  A  aplicação  das  penalidades  previstas  nas  alíneas  'c'  e  'd'  do  subitem  10.1.3,  será  de  competência
exclusiva  do  prefeito  municipal,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,
podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de
sanção mínima de dois anos.
10.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de
cinco dias úteis, contado da notificação.
10.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela
Administração.
10.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA

11.1.  O  presente  Termo  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  publicação  do  respectivo  extrato  na
imprensa  oficial  do  município.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Fátima  do  Sul  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  ou  questões  oriundas  do
presente  instrumento.
 E,  por  estarem  as  partes  justas  e  compromissadas,  assinam  o  presente  Termo  em  duas  vias,  de  igual  teor,  na
presença  das  testemunhas  abaixo  assinadas.
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E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor na
presença das testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Fátima do Sul,16 de Junho de 2025

Empresa

________________________________________________________

COMERCIAL VULTY LTDA

________________________________________________________

WAGNER ROBERTO PONSIANO
PREFEITO
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PREGÃO PRESENCIAL 
Nr.:  014/2025 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Fatima do Sul 
Processo Administrativo n°091/2025 
Pregão Presencial n°014/2025  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, I e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela Comissão de Licitações, resolve: 

 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

 

a) Nr. Processo: 
b) Nr. Licitação: 
c) Modalidade: 
d) Data de Homologação: 
e) Objeto da Licitação: 

091/2025 
014/2025 - PR 
Pregão presencial 
16/06/2025 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL E DISTRITO DE 
CULTURAMA/MS.. 

 
Participante: COMERCIAL VULTY LTDA 
Item  Especificação Qtd. 

 
 

Unidade Valor Unitário 

 
 

Valor Total 
 

 

1    CESTA BASICA TAMANHO GRANDE - CESTA BASICA CONTENDO: 1.200,000  UNI 238,25   285.900,00 
02 PACOTES DE ARROZ (GRUPO BENEFICIADO, CLASSE LONGO 
FINO, TIPO I, EMBALAGEM DE 5KG); 01 PACOTE DE FEIJÃO 
(CARIOQUINHA, TIPO I, PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM DE 
1KG); 02 PACOTES DE AÇÚCAR( CRISTAL, COR CLARA, 
EMBALAGEM DE 2KG); 01 ÓLEO DE SOJA( TIPO I , EMBALAGEM 
DE 900ML); 01 FARINHA DE TRIGO(TIPO I, EMBALAGEM DE 1KG); 
01 FARINHA DE MANDIOCA(TIPO I, EMBALAGEM DE 1KG); 01 SAL( 
REFINADO, IODADO, EMBALAGEM DE 1KG); 01 MACARRÃO 
ESPAGUETE 8(SÊMOLA, EMBALAGEM DE 500G); 01 MACARRÃO 
PARAFUSO(SÊMOLA, EMBALAGEM DE 500G); 02 MOLHOS DE 
TOMATE(SACHÊ, EMBALAGEM DE 300G); 04 SARDINHAS COM 
ÓLEO DE SOJA(EMBALAGEM DE 250G); 02 COMPOSTO LÁCTEOS( 
EM PÓ, EMBALAGEM DE 400G); 02 CAFÉ(TORRADO, MOÍDO, 
EMBALAGEM COM 500G); 01 BISCOITO(TIPO ROSQUINHA, 
EMBALAGEM DE 300G); 02 BISCOITOS(RECHEADO,  
EMBALAGEMDE 140G); 03 GELATINA (EMBALAGEM DE 20G); 01 
SABÃO EM PÓ(CAIXA COM 800G); 01 SABÃO EM BARRA(NEUTRO, 
EMBALAGEM DE 1KG, COM 5 UNIDADES); 03 SABONETES EM 
BARRA(EMBALAGEM DE 85G); 01 PAPEL HIGIÊNICO(PRIMEIRA 
QUALIDADE, EMBALAGEM CONTENDO 04 ROLOS DE 30 
METROS); 01 DETERGENTE(NEUTRO, EMBALAGEM DE 500ML). 
Marca: 

Total do Participante: 285.900,00 
 

Total Geral: 285.900,00 
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Sistema: Compras - Usuário: RobertaLima. Emissão: 16/06/2025, às 10:53:15. Protocolo: b6857b5f-b8a7-41d9-9808-313600d72d59 

Fátima do Sul, 16/06/2025 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 

PREFEITO 
Assinatura do Responsável 
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